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Gabinete do Prefeito

Goiânia, 11 de novembro de 2020

Mensagem nº G-050/2020

Veto Parcial ao Autógrafo de Lei nº 110/2020 
PL – nº 047/2020, Processo nº 20200363 
Autoria: Vereador Álvaro da Universo 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Parcialmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 110, de 15 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre o
Programa Escola Viva e a transferência de recursos financeiros às instituições 
educacionais, destinados à realização de serviços de manutenção predial, no âmbito do 
Programa de Autonomia Financeira da Instituição Educacional – PAFIE, instituído 
pela Lei Municipal n.° 8.183, de 17 de setembro de 2003”, oriundo do Projeto de Lei n° 
047/2020, Processo nº 20200363, de autoria do Vereador Álvaro da Universo. 

Recai o Veto Parcial aos arts. 4º e 6º do Autógrafo de Lei em referência. 

Esclarece-se que o Autógrafo de Lei nº 110/2020, pretende, pela via da 
iniciativa parlamentar, instituir o Programa Escola Viva, que tem por objetivo a 
transferência de recursos financeiros às instituições educacionais, destinados à realização 
de serviços de manutenção predial no âmbito do Programa de Autonomia Financeira da 
Instituição Educacional - PAFIE, instituído pela Lei Municipal nº 8.183, de 17 de 
setembro de 2003, para as obras e serviços que dispensam licitação (art. 1º, caput, da 
proposição). 

Nessa senda, discrimina o conjunto de serviços de manutenção predial 
que poderão ser realizados com base na normativa (parágrafo único, do art. 1º). 

Ademais, prevê que para a implantação do programa o Município deverá 
observar sua disponibilidade financeira e orçamentária (art. 2º). 

Vai além, por sinal, pormenorizando, pois, as principais etapas do 
Programa a ser implementado, vide art. 3º, do Autógrafo de Lei. 

Outrossim, estabelece que a comunidade deverá viabilizar parte da mão 
de obra  para complementar  o trabalho administrativo (art. 4º), bem como indica que os 
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prazos para a execução dos serviços variarão de acordo com a necessidade de cada 
instituição (art. 5º, da proposição). 

Por fim, estabelece que as unidades educacionais beneficiadas com o 
Programa deverão incentivar e apoiar a abertura, nos finais de semana, com atividades 
educacionais, culturais, esportivas, de formação inicial para o trabalho e geração de 
renda oferecidas aos estudantes e a população do entorno (art. 6º), competindo ao Poder 
Executivo regulamentar a normativa no prazo de vacatio legis da normativa (art. º 7º). 

Entretanto, destacamos para necessidade do veto aos arts. 4º e 6º do 
Autógrafo em análise, pelos motivos que seguem. 

O art. 4º do presente Autógrafo dispõe sobre a participação da 
comunidade na viabilização de mão de obra para complementar o trabalho da 
administração direta e indireta. Entretanto, ante a inviabilidade de especificação do 
sujeito privado, de modo a determinar o que se entende por comunidade e como se daria 
essa participação, o veto é medida necessária. 

O citado dispositivo impõe a responsabilidade a terceiros, qual seja, à 
comunidade, do ônus de parte da mão de obra para completar o trabalho dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município. Contudo, o poder público existe, 
exatamente, para assegurar à comunidade por meio dos seus órgãos a prestação de 
serviços públicos, não justificando a exigência de forma compulsória da comunidade 
para completar o trabalho competente aos órgãos da administração, conforme constou do 
referido dispositivo. 

Por sua vez, o art. 6º, do Autógrafo em análise, prevê que as unidades 
educacionais beneficiadas pelo Programa Escola Viva, deverão incentivar a abertura nos 
fins de semana, promovendo atividades educacionais, culturais, esportivas, de formação 
inicial para o trabalho e geração de renda, aos educandos e população do entorno da 
instituição. Entretanto, tal previsão gera ônus à Pasta, além da inviabilidade ante o limite 
da jornada semanal dos servidores da Educação. 

Ressalta-se que o Programa Escola Viva objetiva a transferência de 
recursos financeiros às instituições educacionais, destinados à realização de serviços de 
manutenção predial, no âmbito do Programa de Autonomia Financeira da Instituição 
Educacional – PAFIE. Todavia, o art. 6º da proposição, de modo diverso à finalidade do 
programa, prevê que as unidades educacionais beneficiadas deverão incentivar 
atividades diversas aos finais de semana, medida esta que não guarda relação com a 
matéria, que embora seja louvável, cria despesa para o Poder Público, bem como 
interfere na organização administrativa, cuja competência de sua iniciativa é privativa do 
Chefe do Poder Executivo. 

Importante salientar que a integração da comunidade no ambiente escolar 
é matéria afeta à gestão, cuja responsabilidade é do Poder Executivo, não cabendo ao 
Poder Legislativo seu disciplinamento, bem como não devendo estar adistrito apenas às 
instituições que integram o Programa da Escola Viva.  



Posto isso, a Constituição Federal, em seu art. 61, § 1°, disciplina as 
matérias reservadas ao Poder Executivo Federal, dentre as quais se destacam as leis que 
disponham sobre a organização administrativa dos órgãos e serviços públicos. Com 
efeito, a Constituição do Estado de Goiás dispõe que compete privativamente ao 
Prefeito dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 
administração municipal (art. 77, inc. V). A Lei Orgânica do Município de Goiânia, por 
seu turno, prescreve em seu art. 89, inciso I, competir ao Prefeito a iniciativa de projetos 
de lei sobre as matérias atinentes à organização administrativa, e inciso III, acerca da 
criação, a estruturação e as atribuições dos órgãos públicos da administração 
municipal (g.). 

Portanto, como os demais dispositivos legais em análise encontram-se em 
condições de serem sancionados, conclui-se pelo Veto Parcial aos arts. 4º e 6º do 
Autógrafo de Lei nº 110, de 15 de outubro de 2020, confiante na sua manutenção. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete  do Prefeito 

LEI  Nº 10.549, DE 11  DE  NOVEMBRO  DE  2020

Dispõe sobre o Programa Escola 
Viva e a transferência de recursos 
financeiros às instituições 
educacionais, destinados à 
realização de serviços de 
manutenção predial, no âmbito do 
Programa de Autonomia 
Financeira da Instituição 
Educacional – PAFIE, instituído 
pela Lei Municipal n.° 8.183, de 17 
de setembro de 2003. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º O Programa Escola Viva tem por objetivo transferir recursos 
financeiros às instituições educacionais, destinadas à realização de manutenção predial, 
no âmbito do Programa de Autonomia Financeira da Instituição Educacional – PAFIE, 
instituído pela Lei Municipal n.° 8.183, de 17 de setembro de 2003, para as obras e 
serviços que dispensam a licitação, nos termos do art. 24 da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

Parágrafo único. Classificam-se como serviços de manutenção predial, 
entre outros: 

I – reparos de pintura; 

II – revisão elétrica e hidráulica; 

III – troca de telhado; 

IV – obras de acessibilidade; 

V – reformas; 

VI – construção de calçadas; 

VII – colocação de cerâmicas na parte externa; 
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VIII – pequenas construções e adequações nas estruturas físicas das 
unidades escolares. 

Art. 2º Para implantação do Programa Escola Viva, o Município, 
observará a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 3° As principais etapas de execução do Programa compõem: 

I – assinatura dos responsáveis da instituição pelo Plano de Aplicação, 
bem como recebimento das devidas orientações na Gerência de Controle e Prestação de 
Contas; 

II – definição das prioridades em manutenção predial, realizada pela 
Direção da unidade escolar junto com o Conselho Escolar/Gestor e a comunidade 
educacional; 

III – elaboração no mínimo 3 (três) orçamentos com a descrição de 
materiais e mão de obra, separadamente; 

IV – encaminhamento de ofício e dos orçamentos à Diretoria de 
Administração e Financias, solicitando a liberação dos recursos do programa; 

V – análise e autorização para liberar os recursos pela Gerência de Gestão 
da Rede Física; 

VI – execução dos serviços na instituição educacional; 

VII – elaboração do relatório final, incluindo relatório fotográfico (antes, 
durante e depois) dos serviços realizados; 

VIII – entrega do relatório final à Gerência de Gestão da Rede Física; 

IX – realização da prestação de contas junto à Gerência de Controle e 
Prestação de Contas, com a apresentação de toda a documentação necessária. 

Art. 4° VETADO. 

Art. 5° Os prazos para a execução dos serviços de manutenção por meio 
do programa variarão de acordo com as necessidades de cada instituição. 
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Art. 6° VETADO. 

Art. 7° O Poder Executivo deverá regulamentar a matéria no período de 

vacatio legis. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,   aos 11  dias  do  mês 
de  novembro de 2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Álvaro da Universo 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1958, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera a destinação da Área 
Pública Municipal que 
especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 41 e 115, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, art. 20, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.526/1972, e tendo em vista o que consta do Processo nº 8.390.396-
1/2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a destinação da área pública municipal (APM-4) 
localizada entre a Rua MA-5 e Rua MA-4, Residencial Olinda, nesta Capital, com 
6.053,22m², passando a ser afetada como Área de Lazer/Parque. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1959, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Vertical aos 

Servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto nos artigos 16 e 17 e Anexo IV, da Lei nº 9.129, de 29 de 

dezembro de 2011, e regulamentada pelo Decreto nº 1.103, de 02 de maio de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia 

- SAM, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Níveis dos cargos que 

ocupam e a partir das datas indicadas, mantidas as Referências em que se posicionam. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO AO DECRETO Nº 1959 /2020    

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Processo Matrícula Nome 
Nível 
Atual 

Próximo 
Nível 

A partir  
de: 

1 79807079/19 1273035-01 CLAUDIO SANTOS SILVA III IV 09/08/2019 
2 82168800/20 1271989-01 LIDIANE GONÇALVES BORGES III IV 29/01/2020 
3 82750932/20 682144-01 MARCIO ANTONIO EUZEBIO DE ASSIS III IV 04/03/2020 
4 82273433/20 814318-02 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA SOUZA III IV 04/02/2020 
5 82306714/20 1272446-01 REAGAN FERNANDES ROSA III IV 05/02/2020 

6 75501277/18 1066153-01 
SARA CRISTINA MONTEIRO 
GONÇALVES 

III IV 05/09/2018 

CARGO: AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Nº Processo Matrícula Nome 
Nível 
Atual 

Próximo 
Nível 

A partir  
de: 

1 82255915/20 634301-01 ALESSANDRA RIBEIRO DE SOUSA I II 03/02/2020 
2 82000798/20 1006665-01 DENICE RODRIGUES DE ARAUJO I II 17/01/2020 
3 82563164/20 941581-01 LUCIA COSTA RAMOS I II 19/02/2020 
4 82574387/20 1008048-01 MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA I II 19/02/2020 

5 52516269/13 945501-01 MARIA DE FATIMA ROCHA FERREIRA 
I II 11/04/2013
II III 13/09/2018 

6 77597000/19 686840-01 MARISE MEDEIROS PEREIRA XAVIER I II 28/02/2019 
7 77468714/19 632961-01 NEULA DIAS DOS SANTOS I II 21/02/2019 
8 82751131/20 639710-01 SANDRA MARIA DA SILVA MEDEIROS I II 04/03/2020 
9 82266020/20 1107640-01 SIMONE SILVA DE JESUS I II 04/02/2020 
10 39113066/09 196681-01 TEREZINHA DE OLIVEIRA MELO I II 27/07/2018 
11 40838716/10 739367-01 ALISSON BATISTA DE AZEVEDO II III 08/01/2020 

12 49309147/12 605085-05 
EDILAMAR DE SOUSA MENDES DA 
SILVA 

II III 31/10/2018 

13 51278372/13 942359-01 ELOA LUCIO PEREIRA II III 03/04/2019 
14 42916391/10 750425-01 FATIMA LEANDRO NETTO DE SOUZA II III 07/01/2015 

15 43671324/11 718378-01 
INDIARA DE OLIVEIRA NETO 
GONÇALVES 

II III 11/02/2020 

16 44581809/11 696293-01 KARLA SOUSA COSTA PAULA II III 21/01/2020 

17 61733248/15 1000373-01 
MARLUCE RODRIGUES DE LESSA 
MENDONÇA 

II III 17/01/2020 

18 43980343/11 717029-01 SARA CHAVEIRO DE SOUZA II III 24/04/2019 
19 49448082/12 714232-01 SORAYA CRISTINA DA COSTA ALVES II III 04/12/2019 
20 63842681/15 752401-02 STELAMAR MARTINS DE FREITAS II III 11/12/2019 

21 81336296/19 924873-01 
VIRGILENE BATISTA DE ARAUJO 
JESUS 

II III 27/11/2019 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1960, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Horizontal aos 
servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto nos artigos 7º e 8º e Anexo IV, da Lei n.º 7.997, de 20 de junho 

de 2000, alterada pela Lei n° 8.188, de 23 de setembro de 2003,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal aos Servidores do 

Magistério Público do Município de Goiânia, abaixo relacionados, para as Referências e 

datas ali especificadas: 

CARGO: PROFISSIONAL DE DUCAÇÃO II 
Nº Processo Matrícula Nome De Para A partir de: 

1 74539173/18 
592188-01
592188-02 

ANA MARIA DE MEDEIROS VILAR
E F 01/09/2018 
B C 01/09/2018 

2 74409326/18 907065-02 KARINE BARBOSA DA SILVA C D 01/09/2018 
3 74527361/18 1226975-01 MARCIA APARECIDA DE JESUS B C 01/09/2018 
4 74547010/18 813400-02 MARIA FERNANDA RODRIGUES D E 01/09/2018 

5 74331432/18 641219-06 
MARLUCY FERNANDES DA CRUZ  
SANTOS 

C D 01/09/2018 

6 74540538/18 1074946-01 POLYANA ROCHA SILVA A B 01/09/2018 
7 74034594/18 193321-03 VANIA ROSA DOS SANTOS F G 01/09/2018 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1961, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Vertical aos 
servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto nos artigos 8° e 9° da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, e 

regulamentada pelo Decreto nº 1.358, de 20 de março de 2009, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais do Quadro Permanente da 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional da Prefeitura Municipal de Goiânia, 

relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Graus dos cargos que 

ocupam e a partir das datas indicadas, mantidas as Referências em que se posicionam. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO AO DECRETO Nº 1961 /2020 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Nº Processo Matrícula Nome 
Grau 
Atual 

Próximo 
Grau 

A partir  
de: 

1 49808691/12 879371-01 DIOGO NEY FERNANDES SILVA 05 06 06/03/2020 
2 82563474/20 870552-01 JOSE ROBERTO COSTA 05 06 19/02/2020 
3 64696921/16 868965-01 ALBERTO LEONEL DA SILVA FILHO 06 07 28/01/2016 

4 82438823/20 1046080-01 
FERNANDO CESAR TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

06 07 12/02/2020 

5 82350781/20 999822-01 JOSE LUIZ DE MORAES BARROS 06 07 07/02/2020 

CARGO: ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO E MECÂNICA 

Nº Processo Matrícula Nome 
Grau 
Atual 

Próximo 
Grau 

A partir  
de: 

1 75904037/18 1020960-01 FABIO VIEIRA DOS SANTOS 06 07 18/10/2018 

CARGO: MOTORISTA 

Nº Processo Matrícula Nome 
Grau 
Atual 

Próximo 
Grau 

A partir  
de: 

1 75135734/18 1042270-01 
ALCIVANDO FERNANDES DE LIMA 
FILHO 

06 07 01/08/2018 

2 82274014/20 983780-01 CASSIO FERNANDO CANDIDO SOUZA 06 07 04/02/2020 
3 79760862/19 1211382-01 VANDERLEI CASTRO DA SILVA 06 07 07/08/2019 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

Nº Processo Matrícula Nome 
Grau 
Atual 

Próximo 
Grau 

A partir  
de: 

1 82263781/20 967114-01 LUCIANO VIEIRA DE ARAUJO 05 06 04/02/2020 
2 76819386/19 876216-01 LUIZ ROBERTO PIMENTA BANDEIRA 05 06 10/01/2019 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1962, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar EVERTON XAVIER DA ROCHA, matrícula nº 791130, CPF nº 

833.612.271-00, do cargo, em comissão, de Coordenador Operacional, símbolo CDI-1, da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, da Agência da Guarda 

Civil Metropolitana de Goiânia, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1963, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Vertical aos 
servidores que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto nos artigos 16 e 17 e Anexo IV, da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 

2011, Decreto nº 1.105 de 02 de maio de 2012,  

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do 

Município de Goiânia - TAE, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os 

Níveis dos cargos que ocupam e a partir das datas indicadas, mantidas as Referências em 

que se posicionam. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

2

ANEXO AO DECRETO Nº  1963 /2020    

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

Nº Processo Matrícula Nome 
Nível 
Atual 

Próximo 
Nível 

A partir 
de: 

1 81356220/19 1025201-01 EMILIANA RODRIGUES I II 28/11/2019 

2 67905555/16 1075926-01 
NELCILEIDE GONÇALVES DA 
CONCEIÇÃO ALVINO 

I II 31/10/2016 

3 80969511/19 653306-01 BALTASAR ROCHA II III 05/11/2019 

4 80888473/19 977594-01 
CLEONICE MARQUES DA CUNHA 
FREITAS 

II III 29/10/2019 

5 81471843/19 648744-01 EGITO MENDES DA SILVA II III 06/12/2019 
6 76553947/18 743801-01 ERIKA ROSA VIANA II III 17/12/2018 

7 77432604/19 1011669-01 
FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA 
FILHA 

II III 17/12/2019 

8 81264406/19 620050-04 JULIANE MIRANDA DA SILVA II III 21/11/2019 

9 82042164/20 1081446-01 
JANAINA CRISTINA DE MENDONÇA 
ASEM 

II III 21/01/2020 

10 78715316/19 1079557-01 
KATIA REGINA MARINHO DE SOUZA 
FARIA  

II III 15/05/2019 

11 78460482/19 714569-01 MARLAMEIRE DIAS FERREIRA II III 03/03/2020 
12 81251932/19 659100-01 CRISTIANE EUFRASIO MARQUES III IV 21/11/2019 
13 80433875/19 653390-01 TANIA MARIA FREIRE FERREIRA III IV 04/03/2020 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

Nº Processo Matrícula Nome 
Nível 
Atual 

Próximo 
Nível 

A partir 
de: 

1 80218532/19 865320-01 ROBERTO VICTOR DE SOUZA GOMES III IV 06/09/2019 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1964, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Vertical aos 
servidores que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto nos artigos 20 a 23 e Anexo III, da Lei nº 9.354, de 08 de novembro de 

2013, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores do Plano de 

Carreira e Vencimentos da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, relacionados no Anexo 

Único que a este acompanha, para os Níveis dos cargos que ocupam e a partir das datas 

indicadas, permanecendo inalterada as Referências em que se posicionam. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO AO DECRETO Nº 1964  /2020    

CARGO: GUARDA CIVIL METROPOLITANO 

Nº Processo Matrícula Nome 
Nível 
Atual 

Próximo 
Nível 

A partir  
de: 

1 66144763/16 789097-01 ALEX ANTONIO ALVES II III 09/06/2020 
2 53097294/13 957607-01 ANDRE BISPO DE SOUZA II III 04/05/2020 
3 52723701/13 955221-01 CARLOS RONAN SOARES DA CRUZ II III 08/05/2020 

4 49339666/12 843091-02 
DOMINGOS LUCIANO BARBOSA DA 
SILVA 

II III 08/01/2020 

5 49290519/12 919730-01 JOÃO JOSE DA SILVA II III 17/03/2020 
6 51651596/13 919950-01 LEANDRO ALVES RAMALHO CECILIO II III 05/08/2020 
7 42476463/10 429147-02 LEONARDO MORO DE MATOS II III 17/01/2020 
8 43407325/11 801950-01 MARCO MARTINS DE OLIVEIRA SILVA II III 09/03/2020 
9 64043382/15 16306-01 PAULO JOSE PINHEIRO II III 02/03/2020 
10 44021455/11 24503-01 PAULO RODRIGUES DE CARVALHO II III 07/02/2020 
11 52431646/13 961124-01 RAIMUNDO ALVES GOMES II III 02/03/2020 
12 50320731/12 929492-01 ROOSEVELT BESSA DE LIMA II III 17/01/2020 
13 50302971/12 572730-02 RUBENS CANDIDO DA SILVA II III 22/01/2020 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1965, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Horizontal à 
servidora que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 7º e 8º e Anexo IV, da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, 
alterada pela Lei n° 8.188, de 23 de setembro de 2003,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam concedidas e retificadas as Progressões Horizontais na 
carreira do cargo de Profissional de Educação, à servidora do Magistério Público do 
Município de Goiânia, nas Referências/Padrões e datas especificadas, conforme abaixo 
indicadas: 

Processo Matricula Nome 
A Partir 

de: 
Referência/ 

Padrão 
Cargo 

50025365/12 397873-01 
MARCIA DE FATIMA

DA MATA ROCHA 

05/08/2000 B

Profissional de 
Educação II 

05/08/2001 C
01/10/2002 D
01/09/2004 Não Obteve 
01/09/2006 E 
01/09/2008 F
01/09/2010 G
01/09/2012 H
01/09/2014 I
01/09/2016 J
01/09/2018 K

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1966, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 10.237, de 29 de agosto de 2018, e considerando a apresentação 

da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro 

de 2016, RESOLVE nomear ROBLEDO MENDONÇA DE FARIAS, matrícula nº 

921041, CPF nº 889.253.071-20, para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 

Operacional, símbolo CDI-1, da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC, da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1967, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 

do contido no Processo nº 8.312.659-1/2020, RESOLVE cessar, a partir de 1º de outubro 

de 2020, os efeitos do Decreto nº 960, de 29 de abril de 2020, que manteve o servidor 

RICARDO PEREIRA BORGES, matrícula nº 850047-01, CPF nº 865.438.651-72, 

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 

Tecnologia, à disposição do Ministério da Educação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1968, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera os Decretos n.° 1.242, de 30 
de junho de 2020 e n.° 1.313, de 13 
de julho de 2020, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
previstas: 

- no art. 11, XXI; no art. 115, II, IV e VIII da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia; 

- no disposto na Lei Federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

- na Lei n.° 8.741, de 29 de dezembro de 2008; 

- na Portaria n.° 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 

declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária da COVID-

19 e a necessidade premente de envidar todos os esforços para reduzir a 

transmissibilidade e oportunizar manejo adequado dos casos confirmados; 

- no art. 4°, do Decreto estadual n.° 9.653, de 19 de abril de 2020, que 

estabeleceu que os municípios, no exercício de sua competência concorrente, poderão, 

sob sua responsabilidade sanitária, impor restrições adicionais ou flexibilizar as 

existentes para a abertura de atividades econômicas, sociais, ou particulares; e 

Considerando: 

- que é realizada continuamente a análise sistemática dos indicadores 

epidemiológicos e de capacidade assistencial técnica pela Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio de Notas Técnicas, Portarias e outros atos correlatos; 
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- que a exigência de protocolos sanitários bastante restritivos e necessários 

para a realização de atividades econômicas e não econômicas favorecerá o controle da 

proliferação da COVID-19; 

- que as ações de restrição de funcionamento representam uma decisão 

política multidimensional, envolvendo o equilíbrio entre os benefícios de saúde pública 

com outros impactos sociais e econômicos, com a permanente possibilidade de revisar as 

abordagens à medida que mais evidências científicas aparecerem; 

- que as atividades de fiscalização são imprescindíveis para a manutenção 

da efetividade das medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

- que a Secretaria do Estado da Educação emitiu a Nota Técnica n.° 15/2020 

- GAB- 03076, em que regulamenta a retomada das aulas presenciais nas Instituições de 

Ensino do Estado de Goiás, de todos os níveis educacionais; 

- que o Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública para o novo 

Coronavírus do Município de Goiânia (COE Municipal) realizou reunião no dia 03 de 

novembro de 2020 em que deliberou sobre a flexibilização e relaxamento de atividades 

econômicas e não econômicas no Município de Goiânia; 

- que foi publicada a Lei n.° 10.545, de 04 de novembro de 2020, que 

“Torna obrigatório o uso de máscara de proteção facial no Município de Goiânia e dá 

outras providências”, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o art. 3° do Decreto n.° 1.242, de 30 de junho de 2020, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, cobrindo 

nariz e boca, quando houver necessidade de sair de casa e, em caso de 

desobediência, poderão ser aplicadas penalidades de acordo com a 

legislação, em especial a aplicação da multa prevista no §1° do art. 1° da 

Lei n.° 10.545, de 04 de novembro de 2020.   

§ 1º O valor da multa de que trata o caput deste artigo corresponde a R$

110,00 (cento e dez reais) vinculada ao Cadastro de Pessoa Física (CPF 

do infrator). 

(...)” (NR) 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

3

Art. 2° Ficam revogados o inciso IV, do §5°, do art. 2° e o art. 8° do 

Decreto n.° 1.313, de 13 de julho de 2020. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo deverão ser 

obedecidos os protocolos sanitários estabelecidos em Nota Técnica pela Secretaria 

Municipal de Saúde ou por esta adotados. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1969, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 1.248, de 26 de abril 
de 2019, que designou membros para 
compor a Unidade de Coordenação do 
Plano de Ação Goiânia Sustentável 
(UCPA). 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 115, incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e considerando 
a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-
A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 
janeiro de 2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O inciso IV, do art. 1º, do Decreto nº 1.248, de 26 de abril de 2019, 
que designou membros para compor a Unidade de Coordenação do Plano de Ação Goiânia 
Sustentável (UCPA), criada pelo Decreto nº 2.617, de 19 de abril de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 1º ... 

(...) 

IV – Técnicos – Nível 2: 

(...) 

- Juan Carlos da Silva Balero – matrícula nº 950106 

 (...).” NR 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  357, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
6º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

ESPORTE – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO 03 (três) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
119.000,00 (cento e dezenove mil reais), destinados a constituir reforços às seguintes 
dotações da vigente Lei de Meios: 

1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1750 – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 
1750 – 12 361 0141 2.017 – 3190.92.00 – 101   526 ........................ R$ 60.000,00 
1750 – 12 361 0141 2.017 – 4490.52.00 – 101   526 ........................ R$ 22.000,00 
1750 – 12 365 0142 2.014 – 4490.52.00 – 101   526 ........................ R$ 37.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 119.000,00 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações: 

1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1750 – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 
1750 – 12 361 0141 2.017 – 3391.13.00 – 101   526 ........................ R$ 40.000,00 
1750 – 12 365 0142 2.014 – 3190.11.00 – 101   526 ........................ R$ 40.000,00 
1750 – 12 365 0142 2.077 – 3390.49.00 – 101   526 ........................ R$ 39.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 119.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  358, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante 
de R$ 112.908,53 (cento e doze mil novecentos e oito reais e cinquenta e três centavos), 
destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5501 – 04 122 0028 2.451 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 112.908,53 

TOTAL ............................................................................................. R$ 112.908,53 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 

5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5501 – 04 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 3.666,43 
5501 – 04 122 0028 2.528 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 109.242,10 

TOTAL ............................................................................................. R$ 112.908,53 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  359, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 01 (um) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, no montante de R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil 
reais), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 26 453 0137 1.493 – 4490.51.00 – 190   627 ........................ R$ 8.400.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 8.400.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 26 451 0025 1.432 – 4490.51.00 – 190   24 .......................... R$ 3.500.000,00 
5701 – 26 453 0137 1.493 – 4490.51.00 – 190   24 .......................... R$ 4.900.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 8.400.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  360, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE 01 (um) Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar, no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), destinado a constituir reforço 
à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

5800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE 
5801 – 04 122 0028 2.451 – 3390.92.00 – 100   501 ........................ R$ 400,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 400,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

5800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE 
5801 – 04 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 400,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 400,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  361, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 01 (um) 
Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 4.600.000,00 (quatro 
milhões e seiscentos mil reais), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios: 

1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 3190.91.00 – 100   501 ........................ R$ 4.600.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 4.600.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 

1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 3390.91.00 – 100   501 ........................ R$ 4.000.000,00 
1603 – 02 061 0000 8.002 – 4490.91.00 – 100   501 ........................ R$ 600.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 4.600.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  362, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no 
montante de R$ 163.877,40 (cento e sessenta e três mil oitocentos e setenta e sete reais e 
quarenta centavos), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de 
Meios: 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3101 – 04 122 0128 1.459 – 4490.61.00 – 190   627 ........................ R$ 163.877,40 

TOTAL ............................................................................................. R$ 163.877,40 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3101 – 04 122 0128 1.459 – 4490.51.00 – 190   627 ........................ R$ 163.877,40 

TOTAL ............................................................................................. R$ 163.877,40 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  363, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos ao INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA 03 (três) Créditos 
Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 286.113,56 (duzentos e oitenta e 
seis mil cento e treze reais e cinquenta e seis centavos), destinados a constituir reforços às 
seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

6200 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA 
6201 – 04 122 0159 2.328 – 3190.11.00 – 158   516 ........................ R$ 113.000,00 
6201 – 04 122 0159 2.328 – 3190.13.00 – 158   516 ........................ R$ 156.000,00 
6202 – 04 122 0159 2.215 – 3390.92.00 – 158   516 ........................ R$ 17.113,56 

TOTAL  ................................................................................................... R$ 286.113,56 

 Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações:  

6200 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA 
6201 – 04 122 0159 2.214 – 3390.30.00 – 158   516 ........................ R$ 20.000,00 
6202 – 04 122 0159 2.215 – 3390.36.00 – 158   516 ........................ R$ 22.113,56 
6202 – 04 122 0159 2.215 – 3390.39.00 – 158   516 ........................ R$ 74.000,00 
6202 – 04 122 0159 2.215 – 3390.91.00 – 158   516 ........................ R$ 50.000,00 
6202 – 28 843 0000 8.001 – 3290.21.00 – 158   516 ........................ R$ 90.000,00 
6202 – 28 843 0000 8.001 – 4690.71.00 – 158   516 ........................ R$ 30.000,00 
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TOTAL  ................................................................................................... R$ 286.113,56 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias do  mês 
de  novembro  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 



Controladoria Geral do Município 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal ‐ Goiânia ‐ GO 
CEP: 74.884‐900 – Tel.: 55 62 3524‐3390 
e‐mail: controladoria@goiania.go.gov.br 

PORTARIA-CGM N°. 122 / 2020 

Designa Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, conforme 
disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, combinado com 
o art. 36 e seguintes do Decreto n° 265, de 27 de janeiro de 2016, e

Considerando a autuação do processo nº. 8.148.632-8/2019, em atenção ao Despacho nº. 
245/2020 da Corregedoria Geral. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Afastar Preventivamente o servidor Erick Elmer Ferreira da Silva, matrícula n°. 
1396579-01, para que não venha influir na presente apuração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, sem prejuízo da remuneração, conforme art. 167 e seguintes, da Lei 
Complementar n°. 011/92. 

Art. 2º - Designar a Comissão Permanente de Sindicância – CPSIND a fim atuar como Comissão 
Especial de Processo Administrativo e Disciplinar – CESPAD-01, em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, para apurar as possíveis irregularidades referentes aos 
atos e fatos que constam do processo administrativo no. 8.148.632-8/2019, bem como as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 3º – A Comissão, em conformidade com os Decretos: nº. 902, de 08 de março de 2017, nº. 
2358, de 19 de novembro de 2018 e nº. 798, de 19 de março de 2020, será composta pelos seguintes 
membros: 

Janaine Borges da Silva       : Mat.  634492-01 Presidente 
Larissa Lemes da Costa         : Mat.  676837-03 Vogal em Substituição  
Rondinélio da Costa Silvério    : Mat.  872962-02 Secretário 

Art. 4º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, 
conforme art. 170, da Lei Complementar nº 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o 
contraditório. 

Art. 5º – A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde 
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua 
convicção.  

Art. 6º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito. 

Art. 7º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

Gabinete do Controlador Geral do Município, aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2020. 

JULIANO GOMES BEZERRA 
Controlador Geral do Município RAS 



Controladoria Geral do Município 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal ‐ Goiânia ‐ GO 
CEP: 74.884‐900 – Tel.: 55 62 3524‐3390 
e‐mail: controladoria@goiania.go.gov.br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 002/2020 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o respectivo processo, NOTIFICA a servidora Katia Michelle dos Anjos Bomfin, 

matrícula nº. 1213806-01, processo nº. 8.389.759-7/2020, para comparecer perante a Comissão 

Especial de Processo Administrativo e Disciplinar, sito à Avenida do Cerrado, nº 999, Qd. APM 09, 

Bl. E, Térreo, Park Lozandes, Goiânia – GO, no dia 20/11/2020 às 09:00h testemunha Maria das 

Graças Silva de Sousa e às 10:00 testemunha Danielle Jaques Modesto, respectivamente,  para 

acompanhar as audiências de oitiva das testemunhas arroladas. 

GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, aos 05 dias do mês de 

novembro de 2020. 

JULIANO GOMES BEZERRA 
Controlador-Geral do Município 

RAS/LD 



Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO 
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3374 

PORTARIA N° 179/2020 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 8403, de 04 de janeiro de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 2033, de 26 de outubro de 2006, e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir Comissão Eleitoral para eleição dos 
representantes da Secretaria Municipal de Finanças ao “Prêmio Funcionário Padrão 2020”, 
que será integrada pelos servidores Márcia Cristina Pereira de Araújo, matrícula nº 1026933-
01 - Diretora de Administração e Finanças, Danielle Ribeiro Aires Lacerda, matrícula nº 
1030930-01 - Gerente de Apoio Administrativo e Maria da Conceição Ferreira da Silva, 
matrícula nº 1402536-01, responsável pelo Setor de Pessoal, representantes da Unidade de 
Gestão de Pessoas para, sob a presidência do primeiro, desenvolverem os trabalhos. 

Art.   2º - A comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos 
conforme cronograma e orientações emitidas pela Coordenação da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art.   3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
aos 06 dias do mês de novembro de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
         Secretária Municipal de Finanças 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007 

Victoria - 11/11/2020 - 17:35 

PORTARIA Nº 2992/2020 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, Decreto nº 1865, de 30 de junho de 2016, Artigo 36, inciso III, da Lei 

Complementar nº 313, de 30 de outubro de 2018, assim como o Despacho nº 2998, de 04 de 

outubro de 2020, da Gerência de Recrutamento, Seleção, Promoção e Progressão Funcional, desta 

Pasta, às fls. 19, conforme o contido no Processo nº 84827851/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES, 

matrícula nº 1308890-01, ocupante do cargo de Procurador do Município, lotado na Procuradoria 

Geral do Município, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de      

25 % (vinte e cinco por cento), a partir de 28 de outubro de 2020, sobre o vencimento do seu cargo 

efetivo. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone:(62) 3524-4007 Juliana Jacob  - 11/11/2020 - 09:26 

 PORTARIA Nº 2997/2020  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei n° 8403, de 04 de janeiro de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 2033, de 26 de outubro de 2006, e demais alterações, 

RESOLVE: 

     Art. 1º - Constituir Comissão Eleitoral para coordenar o processo de escolha do 

servidor da  Secretaria Municipal de Administração candidato ao “Prêmio Funcionário Padrão 

2020” que será integrada pelos servidores: Vilmar Palmeira, matrícula n° 685119-08, 

ocupante do cargo de Comissionado, Ivania Maria de Oliveira Barcelos, matrícula n° 

583456-02, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e Maria Gomes da Silva, 

matrícula n° 1086278-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, para sob a 

presidência do primeiro, desenvolverem os trabalhos. 

Art. 2º - A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos conforme 

cronograma e orientações emitidas pela coordenação da Secretaria Municipal de 

Administração. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 

as disposições em contrário. 

     Publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
aos 09 dias do mês de novembro de 2020. 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone:(62) 3524‐6320 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 103/2020 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação 

e Esporte - SME, através da Secretaria Municipal de Administração, bem como pela titular da 

Pasta, designada pelo Decreto Municipal nº 1672/2020, torna público aos interessados, que no 

dia 27/11/2020, às 09h00min (horário de Brasília-DF), far-se-á a abertura da sessão de disputa 

de lances do Pregão Eletrônico nº 103/2020, do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº 

27514/2020, cujo objeto é a “Aquisição de Eletrodomésticos, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte – SME, destinados a equipar as instituições, CMEI 

Jardim do Cerrado IV, CMEI Buena Vista III, CMEI Real Conquista, CMEI Morada do 

Sol II, por meio do Programa Proinfância do Governo Federal,  proveniente de Fonte de 

Recurso 220 - Transferências de  Convênios – União/Educação e 53- Outras Transferências de 

Recursos do FNDE - RECURSO FEDERAL, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos”, por meio do Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital de Licitação encontra-se disponível no 

protocolo da SEMAD no endereço Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço 

Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 

74884-900 Fone: (62) 3524-6320 e-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br ou por meio 

eletrônico no site www.goiania.go.gov.br. 

  Goiânia, 10 de novembro de 2020. 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA  
  Secretária Municipal de Administração   



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone:(62) 3524‐6320 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2020 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, através da mesma, bem como pela titular da Pasta, designada pelo Decreto 

Municipal nº 1672/2020, torna público aos interessados, que no dia 23/11/2020, às 09h00min 

(horário de Brasília-DF), far-se-á a abertura da sessão de disputa de lances do Pregão 

Eletrônico nº 104/2020-SRP, do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº 29818/2020, 

cujo objeto é “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

sanitização (controle microbiológico) de ambientes, para atender aos órgãos da 

Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços”, 

por meio do Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. O 

Edital de Licitação encontra-se disponível no protocolo da SEMAD no endereço Palácio das 

Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco 

B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 Fone: (62) 3524-6320 e-mail: 

semad.gerpre@goiania.go.gov.br ou por meio eletrônico no site 

https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/. 

  Goiânia, 10 de novembro de 2020. 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 
  Secretária Municipal de Administração  



Secretaria Municipal de Assistência Social  

Rua 25‐A Esq. c/ Repúplica do Líbano, 
St. Aeroporto – Goiânia‐Go 
Cep.: 74070‐150‐ Tel.: 62 3524‐2635  

ERRATA AO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 012/2020 

Pela presente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, por 
intermédio de seu representante legal, o qual, no uso de seus poderes outorgados pelo Decreto n. 574, 
de 12 de fevereiro de 2019, realiza a presente ERRATA para retificar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 012/2020 firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
representado pelo secretário MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, portador do RG n°. 4322030 
SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em razão do Decreto Municipal 
n°. 574, de 12 de fevereiro de 2019, de acordo com a Lei Municipal n.º 8.483, de 29 de setembro de 
2006, Lei Complementar de nº 276 de 03 de junho de 2015; e, doutro lado o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FMDCA, o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA – PUC GOIAS. 

Constitui objeto da presente errata a retificação na qualificação, campo de CPF/MF do 
representante da OSC, para constar da seguinte forma:  

Onde se lê: 

 O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do 
Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–SEMAS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito a 
Rua 25-A, s/n – Setor Aeroporto, Goiânia – GO, CEP 74070-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.932.623/0001-04, representada neste ato por seu titular, MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, 
portador do RG n°. 4322030 SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em 
razão do Decreto Municipal n°. 574, de 12 fevereiro de 2019, e do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA, por seu representante legal, 
CASSIO MURIEL DA SILVA, CPF n° 004.268.011-56, no uso de suas competências que lhes 
foram atribuídas conforme Decreto n° 2184 de 06 de setembro de 2019, no uso da delegação de 
competência que lhes foram atribuídas pela Lei n.º 7.531 de 26 de dezembro de 1.995, 
regulamentada pelo Decreto n.º 1.512 de 20 de maio de 1996, ora denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA   
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GOIÂNIA, situado na Rua B, Quadra E, Lote 13, N° 56, 
Vila Viana, CEP 74.635-110, nesta Capital, representada neste ato pelo seu presidente, 
AGUINALDO LOURENÇO FILHO, brasileiro, Profissional da Educação Física, portador do 
RG. n° 3712996 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 130.414.281-72, nos termos da Lei n.º 
8.483 de 29 de setembro de 2006 e Resolução n.º 74 de 12 de novembro de 2019, ora denominado 
CMDCA a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  denominado INSTITUTO DOM 
FERNANDO/ SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA – PUC/GOIAS, CNPJ: 
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01.587.609/0001-71 situada na 1ªAvenida, Nº 656, Setor Universitario, nesta Capital, CEP: 74.605-
02, representada por seu WOLMIR THEREZIO AMADO, portador do RG. n° 6165108 SSP/ 

GO, inscrição no CPF/MF n° 336.4300.831-49, doravante denominada OSC, têm entre si justo 
e avençado, e celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO, nos termos e 
condições a seguir especificados:  

Leia-se: 

 O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do 
Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–SEMAS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito a 
Rua 25-A, s/n – Setor Aeroporto, Goiânia – GO, CEP 74070-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.932.623/0001-04, representada neste ato por seu titular, MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, 
portador do RG n°. 4322030 SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em 
razão do Decreto Municipal n°. 574, de 12 fevereiro de 2019, e do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA, por seu representante legal, 
CASSIO MURIEL DA SILVA, CPF n° 004.268.011-56, no uso de suas competências que lhes 
foram atribuídas conforme Decreto n° 2184 de 06 de setembro de 2019, no uso da delegação de 
competência que lhes foram atribuídas pela Lei n.º 7.531 de 26 de dezembro de 1.995, 
regulamentada pelo Decreto n.º 1.512 de 20 de maio de 1996, ora denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA   
CRIANÇA E   DO   ADOLESCENTE DE GOIÂNIA, situado na Rua B, Quadra E, Lote 13, N° 
56, Vila Viana, CEP 74.635-110, nesta Capital, representada neste ato pelo seu presidente, 
AGUINALDO LOURENÇO FILHO, brasileiro, Profissional da Educação Física, portador do 
RG. n° 3712996 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 130.414.281-72, nos termos da Lei n.º 
8.483 de 29 de setembro de 2006 e Resolução n.º 74 de 12 de novembro de 2019, ora denominado 
CMDCA a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  denominado INSTITUTO DOM 
FERNANDO/ SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA – PUC/GOIAS, CNPJ: 
01.587.609/0001-71 situada na 1ªAvenida, Nº 656, Setor Universitario, nesta Capital, CEP: 74.605-
02, representada por seu WOLMIR THEREZIO AMADO, portador do RG. n° 6165108 
SSP/GO, inscrição no CPF/MF n° 337.134.050-34, doravante denominada OSC, têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO, nos termos 
e condições a seguir especificados:  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Goiânia, 10 de novembro de 2020. 

MIZAIR JEFFERSON DA SILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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ERRATA AO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 19/2020 

Pela presente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, por 
intermédio de seu representante legal, o qual, no uso de seus poderes outorgados pelo Decreto n. 574, 
de 12 de fevereiro de 2019, realiza a presente ERRATA para retificar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 19/2020 firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
representado pelo secretário MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, portador do RG n°. 4322030 
SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em razão do Decreto Municipal 
n°. 574, de 12 de fevereiro de 2019, de acordo com a Lei Municipal n.º 8.483, de 29 de setembro de 
2006, Lei Complementar de nº 276 de 03 de junho de 2015; e, doutro lado o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FMDCA, o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO ELDORADO DOS CARAJÁS. 

Constitui objeto da presente errata a retificação e adição na qualificação, o campo CNPJ da 
instituição, para constar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

 O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do 
Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–SEMAS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito a 
Rua 25-A, s/n – Setor Aeroporto, Goiânia – GO, CEP 74070-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.932.623/0001-04, representada neste ato por seu titular, MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, 
portador do RG n°. 4322030 SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em 
razão do Decreto Municipal n°. 574, de 12 fevereiro de 2019, e do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA, por seu representante legal, 
CASSIO MURIEL DA SILVA, CPF n° 004.268.011-56, no uso de suas competências que lhes 
foram atribuídas conforme Decreto n° 2184 de 06 de setembro de 2019, no uso da delegação de 
competência que lhes foram atribuídas pela Lei n.º 7.531 de 26 de dezembro de 1.995, 
regulamentada pelo Decreto n.º 1.512 de 20 de maio de 1996, ora denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GOIÂNIA, situado na Rua B, Quadra E, Lote 13, N° 56, 
Vila Viana, CEP 74.635-110, nesta Capital, representada neste ato pelo seu presidente, 
AGUINALDO LOURENÇO FILHO, brasileiro, Profissional da Educação Física, portador do 
RG. n° 3712996 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 130.414.281-72, nos termos da Lei n.º 
8.483 de 29 de setembro de 2006 e Resolução n.º 74 de 12 de novembro de 2019, ora denominado 
CMDCA a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  denominada ASSOCIAÇAO 
ELDORADO DOS CARAJAS, situada na Av. Comercial, Quadra 117, Lotes 03, Jardim Nova 
Esperança, nesta Capital, CEP: 74.465-120, representada por seu Ana Lucia da Silva, portador 
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do RG. n° 48653 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 036.054.341-34, doravante denominada 
OSC, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO, nos termos e condições a seguir especificados:  

Leia-se: 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do 
Cerrado, Parque Lozandes, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–SEMAS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito a 
Rua 25-A, s/n – Setor Aeroporto, Goiânia – GO, CEP 74070-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.932.623/0001-04, representada neste ato por seu titular, MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, 
portador do RG n°. 4322030 SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em 
razão do Decreto Municipal n°. 574, de 12 fevereiro de 2019, e do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA, por seu representante legal, 
CASSIO MURIEL DA SILVA, CPF n° 004.268.011-56, no uso de suas competências que lhes 
foram atribuídas conforme Decreto n° 2184 de 06 de setembro de 2019, no uso da delegação de 
competência que lhes foram atribuídas pela Lei n.º 7.531 de 26 de dezembro de 1.995, 
regulamentada pelo Decreto n.º 1.512 de 20 de maio de 1996, ora denominado 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GOIÂNIA, situado na Rua B, Quadra E, Lote 13, N° 56, 
Vila Viana, CEP 74.635-110, nesta Capital, representada neste ato pelo seu presidente, 
AGUINALDO LOURENÇO FILHO, brasileiro, Profissional da Educação Física, portador do 
RG. n° 3712996 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 130.414.281-72, nos termos da Lei n.º 
8.483 de 29 de setembro de 2006 e Resolução n.º 74 de 12 de novembro de 2019, ora denominado 
CMDCA a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  denominada ASSOCIAÇAO 
ELDORADO DOS CARAJAS, situada na Av. Comercial, Quadra 117, Lotes 03, Jardim Nova 
Esperança, nesta Capital, CEP: 74.465-120, CNPJ: 06.911.181/0001-94, representada por Ana 
Lucia da Silva, portador do RG. n° 48653 DGPC/GO, inscrição no CPF/MF n° 036.054.341-
34, doravante denominada OSC, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO, nos termos e condições a seguir especificados:  

Goiânia, 10 de novembro de 2020 

MIZAIR JEFFERSON DA SILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 



Secretaria Municipal de Assistência Social  

Rua 25‐A Esq. c/ Repúplica do Líbano, 
St. Aeroporto – Goiânia‐Go 
Cep.: 74070‐150‐ Tel.: 62 3524‐2635      1 

ERRATA AO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 023/2020 

Pela presente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, por 
intermédio de seu representante legal, o qual, no uso de seus poderes outorgados pelo Decreto n. 574, 
de 12 de fevereiro de 2019, realiza a presente ERRATA para retificar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 023/2020 firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
representado pelo secretário MIZAIR JEFFERSON DA SILVA, portador do RG n°. 4322030 
SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n°. 034.354.781-36, com poderes em razão do Decreto Municipal 
n°. 574, de 12 de fevereiro de 2019, de acordo com a Lei Municipal n.º 8.483, de 29 de setembro de 
2006, Lei Complementar de nº 276 de 03 de junho de 2015; e, doutro lado o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FMDCA, o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL CONVIVER – GRUPO DE ESTUDOS E APOIO À ADOÇÃO E A 
CONVIVÊNCIA FAMILIAR DE GOIÂNIA. 

Constitui objeto da presente errata a retificação do item 7.1 da CLÁUSULA SÉTIMA para constar 
da seguinte forma: 

Onde se lê: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

7.1 O repasse será efetuado em parcela única, em consonância com o valor integral do Projeto 
aprovado nos termos do Edital de Chamamento e discriminado no Termo de  Deliberação  n.º 
145/2019-CMDCA   no   valor   de   R$115.130,00 (cento e quinze mil e cento e trinta reais ), contando-se 
a partir do repasse para a conta bancaria da OSC, o prazo para execução das atividades relacionadas 
no Plano de Trabalho do respectivo Projeto. 

Leia-se: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

7.1 O repasse será efetuado em parcela única, em consonância com o valor integral do Projeto 
aprovado nos termos do Edital de Chamamento e discriminado no Termo de  Deliberação  n.º 
145/2019-CMDCA   no   valor   de   R$81.300,00, (oitenta e um mil e trezentos reais), contando-se a 
partir do repasse para a conta bancaria da OSC, o prazo para execução das atividades relacionadas 
no Plano de Trabalho do respectivo Projeto. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se  Goiânia, 10 de novembro de 2020. 

MIZAIR JEFFERSON DA SILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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PORTARIA Nº 508/2020 

Designar Gestor e Fiscal dos Contratos 
relacionados, os servidores que se especificam. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 

de 02 de janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 

0010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado.  

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como Gestor do Contrato Nº 769/2020, os servidores ELIEL 

AMORIM DA SILVA, matrícula nº 1025775-01, CPF n° 869.664.721-15, ocupante do cargo: 

Assistente Administrativo, Função: Gerente, lotado na Gerência de Contratos e Convênios da 

Secretária Municipal de Saúde, e ALEXANDRE LUIZ GUIMARÃES, matrícula nº 527840-01, 

CPF nº 633.807.141-00, ocupante do cargo: Assistente Tecnológico, Função: Assistente Técnico, 

lotado na Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de Saúde, para 

acompanhar e fiscalizar Processo nº 84116068, que tem por objetivo  o repasse de recursos federais 

derivados de emenda parlamentar destinados as entidades filantrópicas para incremento temporário 

da Média e Alta Complexidade - MAC via Portaria nº. 717/2020/GM/MS por meio do Fundo 

Municipal de Saúde, conforme Plano de Trabalho aprovado. Termo de Compromisso nº. 769/2020 

Emenda Parlamentar: Deputado Federal Dr. Zacharias Calil, valor do repasse: R$ 200.000,00. 

Art. 2° Designar a servidora FERNANDA OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 

1034910-01, CPF nº 017.597.021-10, ocupante do cargo de Assistente de Administrativa, lotada na 

Superintendência de Regulação e Políticas de Saúde, como Fiscal do Contrato supramencionado. 
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Art. 3º Os representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais 

evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do 

agente que vier a dar causa.  

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 10 dias do mês 

de novembro de 2020.  

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete – SMS 

Decreto nº 1458/2018 
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PORTARIA Nº 509/2020 

Designa Gestora e Fiscal da Despesa, 
decorrente do Processo Bee nº 28713, as 
servidoras que se especificam. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 

de 02 de janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 

0010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

 Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como Gestora da Despesa, decorrente do Processo Bee nº 28713, 

a servidora Gysella Santana Honório de Paiva, matrícula nº 1000438, CPF nº 934.426.881-91, 

ocupante do cargo de Gerente de Assistência Farmacêutica, da Superintendência de Gestão de 

Redes de Atenção à Saúde, e como Fiscal da Despesa, a servidora Hiarla Denise Dos Santos 

Trezze, matrícula nº 979678, CPF nº 008.717.631-92, ocupante do cargo de Gerente de Atenção 

Secundária e Terciária, da Superintendência de Gestão de Redes de Atenção à Saúde, no Processo 

supracitado, que tem por objetivo a  aquisição de Monitor/Sensor de Glicemia, contendo Kit Refil 

de reagente para monitorização. 

Art. 2º As representantes deverão observar e cumprir as determinações contidas na 

Instrução Normativa nº 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia, e anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais 

evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do 

agente que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 11 dias do mês 

de novembro de 2020.  

Atenciosamente, 

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete - SMS 

Decreto nº 1458/2018 
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PORTARIA Nº 510/2020 

Dispensa e Designa os servidores 
especificados como Gestor do 
Contrato nº 002/2007.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 

de 02 de janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 

0010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.  

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado.  

Considerando o Memorando nº 21/2020 da Diretoria de Políticas Públicas de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º DISPENSAR o servidor SILVIO JOSE DE QUEIROZ, matrícula nº. 

893170-01, lotado na Superintendência de Redes de Atenção à Saúde, da atribuição de Gestor do 

Contrato nº 002/2007, celebrado entre a Prefeitura de Goiânia e o Instituto de Desenvolvimento 

Tecnológico e Humano - IDTECH.  

Art. 2º DESIGNAR o servidor ANDRÉ LUIS BRAGA DAS DORES, matrícula 

nº 863114-01, CPF n° 649.392.276-34, ocupante do cargo: MÉDICO (GRAU IV), Função: 

Superintendente Interino, lotado na Superintendência de Redes de Atenção à Saúde, como Gestor 

do Contrato nº 002/2007, para acompanhar e fiscalizar o Contrato celebrado entre a Prefeitura de 

Goiânia e o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH.  

Art. 2º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

designado (a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
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medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos 

contratuais evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de 

responsabilização do agente que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, tornando a Portaria nº 

44/2017, publicada no Diário Oficial do Município nº 6557, de 26 de abril de 2017, sem efeito.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 11 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete 

Decreto nº. 1458/2018 
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PORTARIA Nº 511/2020 

Dispensa e Designa os servidores 
especificados como Gestor do 
Contrato nº 001/2007.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 

de 02 de janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 

0010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.  

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado.  

Considerando o Memorando nº 21/2020 da Diretoria de Políticas Públicas de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º DISPENSAR o servidor SILVIO JOSE DE QUEIROZ, matrícula nº. 

893170-01, lotado na Superintendência de Redes de Atenção à Saúde, da atribuição de Gestor do 

Contrato nº 001/2007, celebrado entre a Prefeitura de Goiânia e o Instituto de Desenvolvimento 

Tecnológico e Humano - IDTECH.  

Art. 2º DESIGNAR o servidor ANDRÉ LUIS BRAGA DAS DORES, matrícula 

nº 863114-01, CPF n° 649.392.276-34, ocupante do cargo: MÉDICO (GRAU IV), Função: 

Superintendente Interino, lotado na Superintendência de Redes de Atenção à Saúde, como Gestor 

do Contrato nº 001/2007, para acompanhar e fiscalizar o Contrato celebrado entre a Prefeitura de 

Goiânia com Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH.  

Art. 2º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

designado (a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
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medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos 

contratuais evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de 

responsabilização do agente que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, tornando a Portaria nº 

44/2017, publicada no Diário Oficial do Município nº 6557, de 26 de abril de 2017, sem efeito.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 11 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete 

Decreto nº. 1458/2018 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal   
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com   

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 512/2020 

Normatiza a Nota Técnica nº 09/2020-SUPVIG, que institui os 
protocolos para a reabertura das seguintes atividades: 
brinquedotecas em bares e restaurantes; práticas de esportes em 
campos e quadras poliesportivas; atividades de iniciação 
esportiva para menores de 12 anos; liberação de crianças 
menores de 12 anos, idosos e comórbidos para eventos sociais; e 
piscinas em clubes, hotéis e pousadas, no Município de Goiânia. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 

2015, e pelo Decreto Municipal nº. 011/2017, considerando: 

 A Portaria GM/ MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

 A situação de pandemia pelo coronavírus causador da doença denominada COVID-19,
anunciada pela Organização Mundial da Saúde – OMS no dia 03 de março de 2020;

 A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019;

 O propósito e abrangência do Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo
Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, de prevenir, proteger, controlar e dar
uma resposta de saúde pública contra a propagação internacional de doenças, de maneiras
proporcionais e restritas aos riscos para a saúde pública, e que evitem interferências
desnecessárias com o tráfego e o comércio internacionais;

 O Decreto nº 9.653, de 19 de abril de 2020, que dispõe sobre a decretação de situação de
emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão da disseminação do novo
coronavírus COVID-19;

 O Decreto Municipal nº 736, de 13 de março de 2020 que “Declara Situação de Emergência
em Saúde Pública no município de Goiânia e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
pandemia provocada pelo Coronavírus no âmbito do Poder Executivo do Município de
Goiânia; e

 Os Decretos Municipais que estabelece normas para o retorno das atividades econômicas e
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não econômicas após o período de suspensão para a prevenção e enfrentamento da pandemia 
da COVID-19, entre outras providências. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar que as orientações e fluxos normatizados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que compõem as Notas Técnicas e demais documentos pertinentes, deverão 
ser publicados no site da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia no endereço eletrônico: 
https://saude.goiania.go.gov.br/goiania-contra-o-coronavirus/documentos-covid-19/notas-tecnicas-
covid-19-2-2/.  

Art. 2º. Normatizar a Nota Técnica nº. 09/2020-SUPVIG, que institui o protocolo 
para a reabertura das seguintes atividades: brinquedotecas em bares e restaurantes; práticas de 
esportes em campos e quadras poliesportivas; atividades de iniciação esportiva para menores de 12 
anos; liberação de crianças menores de 12 anos, idosos e comórbidos para eventos sociais; e 
piscinas em clubes, hotéis e pousadas, no Município de Goiânia, conforme publicação realizada no 
endereço eletrônico informado no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Fica estabelecido que estas orientações são sujeitas a modificações a 
qualquer tempo em observância à evolução do quadro epidemiológico no Município de 
Goiânia.  

Parágrafo único. As atualizações referidas no caput também deverão ser 
publicadas no endereço eletrônico constante do art. 1º. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos onze dias do mês 
de novembro de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 513/2020 

Normatiza a Nota Técnica nº 10/2020-SUPVIG, o protocolo 
para a aulas presenciais de instituições de ensino público e 
privado, e funcionamento das academias, no Município de 
Goiânia. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 

2015, e pelo Decreto Municipal nº. 011/2017, considerando: 

 A Portaria GM/ MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

 A situação de pandemia pelo coronavírus causador da doença denominada COVID-19,
anunciada pela Organização Mundial da Saúde – OMS no dia 03 de março de 2020;

 A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019;

 O propósito e abrangência do Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo
Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, de prevenir, proteger, controlar e dar
uma resposta de saúde pública contra a propagação internacional de doenças, de maneiras
proporcionais e restritas aos riscos para a saúde pública, e que evitem interferências
desnecessárias com o tráfego e o comércio internacionais;

 O Decreto nº 9.653, de 19 de abril de 2020, que dispõe sobre a decretação de situação de
emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão da disseminação do novo
coronavírus COVID-19;

 O Decreto Municipal nº 736, de 13 de março de 2020 que “Declara Situação de Emergência
em Saúde Pública no município de Goiânia e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
pandemia provocada pelo Coronavírus no âmbito do Poder Executivo do Município de
Goiânia; e

 Os Decretos Municipais que estabelece normas para o retorno das atividades econômicas e
não econômicas após o período de suspensão para a prevenção e enfrentamento da pandemia
da COVID-19, entre outras providências.

RESOLVE: 
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Art. 1º. Determinar que as orientações e fluxos normatizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que compõem as Notas Técnicas e demais documentos pertinentes, deverão 
ser publicados no site da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia no endereço eletrônico: 
https://saude.goiania.go.gov.br/goiania-contra-o-coronavirus/documentos-covid-19/notas-tecnicas-
covid-19-2-2/.  

Art. 2º. Normatizar a Nota Técnica nº. 10/2020-SUPVIG, o protocolo para a aulas 
presenciais de instituições de ensino público e privado, e funcionamento das academias, no 
Município de Goiânia, conforme publicação realizada no endereço eletrônico informado no art. 1º 
desta Portaria. 

Art. 3º. Fica estabelecido que estas orientações são sujeitas a modificações a 
qualquer tempo em observância à evolução do quadro epidemiológico no Município de 
Goiânia.  

Parágrafo único. As atualizações referidas no caput também deverão ser 
publicadas no endereço eletrônico constante do art. 1º. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos onze dias do mês 
de novembro de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2020 – SAÚDE 

(AVISO DE RESULTADO) 

A  Secretária  de  Saúde  do  Município  de  Goiânia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  na 

conformidade dos autos do Pregão Eletrônico n° 038/2020 – SAÚDE, Tipo MENOR PREÇO POR  ITEM –– 

processo Bee 11266, cujo objeto é Aquisição de  itens de Rouparia para utilização nas Unidades de Saúde 

da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia conforme condições e especificações do Edital e seus anexos. 

Os valores apresentados se encontram dentro da média do estimado. Diante dessas  informações, resolve 

HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e AUTORIZAR a despesa conforme relacionado abaixo: 

 Meta Comercial Eireli – ME – CNPJ – 20.139.294/0001‐44

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

01 
500 UN 

CAMISOLA  PARA  EXAME  CLÍNICO  G,  em  tecido 

cotellen 100% algodão,  cor branca,  tamanho adulto, 

traspassado na frente, com a logomarca da Prefeitura 

de  Goiânia  serigrafada  colorida  na  parte  frontal 

superior esquerda.A logomarca deverá ser de acordo 

com termo de referência.Tamanho Grande. 

Real  24,00 

12.000,00 

02 
300 UN 

CAMISOLA  PARA  GINECOLOGIA  EG,  em  tecido 

cretone  100%  algodão,  gramatura  180  g/m²,  com 

tolerância mínima de 5%, 180 fios,  fio pré encolhido, 

resistente  à  lavagem  industrial,  na  cor  branca, 

tamanho  adulto,  sem  gola,  aberta  nos  ombros  com 

tira  para  amarrar,  com  logomarca,  no  tamanho    da 

Prefeitura  de  Goiânia  serigrafada  colorida  na  parte 

frontal superior esquerda. A logomarca deverá ser de 

acordo  com  termo  de  referência.  Tamanho  Extra 

Grande. 

Real  23,33 
6.999,00 

03 
600 UN 

CAMISOLA PARA GINECOLOGIA G, em tecido cretone 

100%  algodão,  gramatura  180  g/m²,  com  tolerância 

mínima de 5%, 180 fios, fio pré encolhido, resistente à 

lavagem  industrial,  na  cor  branca,  tamanho  adulto, 

sem gola, aberta nos ombros com  tira para amarrar, 

com  logomarca da Prefeitura de Goiânia  serigrafada 

colorida  na  parte  frontal  superior  esquerda.A 

logomarca  deverá  ser  de  acordo  com  termo  de 

referência. Tamanho Grande. 

Real  23,33 

13.998,00 

14 
300 UN 

FRONHA DE MAYO AZUL,  tamanho 73  x 53  cm, em 

tecido  cretone  100%  algodão,  fios  retorcidos  a  dois 
Real  13,33  3.999,00
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cabos, gramatura 180 g/m²,   180  fios, pré‐encolhido, 

resistente  à  lavagem  industrial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  cor  branca,  tratamento  antimicrobial, 

excelente acabamento, com logomarca da Prefeitura 

de  Goiânia  no  centro  da  peça.A  logomarca  deverá 

ser de acordo com termo de referência. 

Total: R$ 36.996,00  (Trinta e seis mil novecentos e noventa e seis reais) 

 Frugatte e Tróia Confecções LTDA – CNPJ – 10.460.635/0001‐25

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

04 
600 UN 

CAMISOLA  PARA  GINECOLOGIA  M,  em  tecido 

cretone  100%  algodão,  gramatura  180  g/m²,  com 

tolerância mínima de 5%, 180 fios,  fio pré encolhido, 

resistente  à  lavagem  industrial,  na  cor  branca, 

tamanho  adulto,  sem  gola,  aberta  nos  ombros  com 

tira  para  amarrar,  com  logomarca  da  Prefeitura  de 

Goiânia serigrafada colorida na parte frontal superior 

esquerda.  A  logomarca  deverá  ser  de  acordo  com 

termo de referência. Tamanho Médio. 

Frugatte  26,47 
15.882,00 

12 
500 UN 

CONJUNTO  UNISSEX  VERDE  EXTRA  GRANDE, em 

tecido brim  leve, 100% algodão, sarja 2x1, gramatura 

208  g/  m2,  cor  verde  água.    Camisa  com  mangas 

curtas  com decote  redondo,  sem abertura,  com  três 

bolsos  sendo  um  superior  na  altura  do  peito  lado 

esquerdo  e  dois  na  parte  inferior,  com  tratamento 

antimicrobial, isento de quaisquer defeitos, excelente 

acabamento,  com  logomarca  serigrafada  com  cor da 

Prefeitura de Goiânia no bolso superior. A logomarca 

deverá  ser  de  acordo  com  termo  de  referência. 

Calça com cordão de nylon e elástico na cintura, barra 

de  calça  com  costura  simples,  dois  bolsos  na  parte 

posterior,  com  tratamento  antimicrobial,  isento  de 

quaisquer  defeitos,  com  excelente  acabamento. 

Tamanho Extra Grande. 

Frugatte  55,00  27.500,00 

20 
400 UN 

PIJAMA  PARA  PACIENTE  ADULTO  TAMANHO 

GRANDE BRANCO, composto por camisa e bermuda. 

Camisa:  confeccionada  em  tecido  cretone  100% 

algodão,  na  cor  branca,  gramatura  mínima  de  230 

g/m²,  fio  pré‐encolhido,  decote  em  V,  frente  em 

envelope  com  fechamento  posterior  por  tiras  do 

mesmo  tecido,  com  tratamento antimicrobial,  isento 

Frugatte  41,70 
16.680,00 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1515 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com 

de  quaisquer  defeitos,  excelente  acabamento,  com 

logomarca  da  Prefeitura  de  Goiânia  na  altura  do 

tórax, do  lado esquerdo. A  logomarca deverá ser de 

acordo  com  termo  de  referência.  Bermuda: 

confeccionada  em  tecido  cretone  100%  algodão,  na 

cor branca, gramatura 230 a 250 g/m, pré‐encolhido, 

com elástico na cintura e cadarço para regulação, com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos, excelente acabamento. Tamanho Grande. 

Total: R$  60.062,00 (Sessenta mil e sessenta e dois reais) 

 L A Martins Comércio e Serviços Eireli – CNPJ – 23.319.914/0001‐39

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

05 
2000 UN 

CAMPO  CIRÚRGICO  SIMPLES  63  X  63  CM,  tecido 

100%  algodão  cru,  padrão  de  sarja  2x1,  gramatura 

mínima  de  240  a  247  gr/m²,  urdume  40  fios  por 

polegada² no  sentido  longitudinal,  trama 17  fios por 

polegada²  no  sentido  transversal,    4,5  de  solidez  a 

lavagem  e  ao  hipoclorito,    2,5  a  3,5%  de  

encolhimento  15n/cm  de  resistência  a    tração,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura de Goiânia  serigrafada, em  cor única,   no 

centro  da  peça. A  logomarca  deverá  ser  de  acordo 

com  termo  de  referência.  Bainha  dupla  em  toda  a 

volta. 

L A 

Martins 
7,94 

15.880,00 

06 
2000 UN 

CAMPO  CIRÚRGICO  SIMPLES  1,50X  1,50  CM,  tecido 

100%  algodão  cru,  padrão  de  sarja  2x1,  gramatura 

mínima  de  240  a  247  gr/m²,  urdume  40  fios  por 

polegada² no  sentido  longitudinal,  trama 17  fios por 

polegada²  no  sentido  transversal,    4,5  de  solidez  a 

lavagem  e  ao  hipoclorito,    2,5  a  3,5%  de  

encolhimento  15n/cm  de  resistência  a    tração,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura de Goiânia, em  cor única,    serigrafada no 

centro  da  peça. A  logomarca  deverá  ser  de  acordo 

com  termo de  referência.   Bainha dupla  em  toda  a 

volta. 

L A 

Martins 
24,90 

 49.800,00 

07 
1500 UN 

CAMPO  CIRÚRGICO  SIMPLES  90  X  90  CM,  tecido 

100%,  algodão  cru,  duplo,  padrão  de  sarja  2x1, 
L A  14,30 
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gramatura mínima  de  240  a  247  gr/m²,  urdume  40 

fios por polegada² no  sentido  longitudinal,  trama 17 

fios  por  polegada²  no  sentido  transversal,    4,5  de 

solidez  a  lavagem  e  ao  hipoclorito,    2,5  a  3,5%  de  

encolhimento  15n/cm  de  resistência  a    tração,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura  de Goiânia  serigrafada  em  cor  única,    no 

centro  da  peça. A  logomarca  deverá  ser  de  acordo 

com  termo  de  referência.  Bainha  dupla  em  toda  a 

volta. 

Martins  21.450,00

08 
558 UN 

CAPA PARA BIOMBO, tamanho 2,30 x 1,57 cm, com 

tiras para amarrar,  tecido 100% algodão  cru, padrão 

de sarja 3x1, com tratamento antimicrobial, isento de 

quaisquer  defeitos,  com  excelente  acabamento, 

gramatura  240  a  247  gr/m²,  urdume  40  fios  por 

polegada² no  sentido  longitudinal,  trama 17  fios por 

polegada²  no  sentido  transversal,  4,5  de  solidez  a 

lavagem e ao hipoclorito, 2,5 a 3,5% de  encolhimento 

15n/cm  de  resistência  a    tração,  com  logomarca  da 

Prefeitura  de Goiânia  serigrafada  colorida  no  centro 

da  peça.  A  logomarca  deverá  ser  de  acordo  com 

termo de referência.  Bainha dupla em toda a volta. 

L A 

Martins 
33,00 

18.414,00 

10 

500 UN 

CONJUNTO UNISSEX VERDE MÉDIO, em  tecido brim 

leve, 100% algodão, sarja 2x1, gramatura 208 g/ m2, 

cor  verde  água.    Camisa  com  mangas  curtas  com 

decote redondo, sem abertura, com três bolsos sendo 

um superior na altura do peito  lado esquerdo e dois 

na  parte  inferior,  com  tratamento  antimicrobial, 

isento de quaisquer defeitos, excelente acabamento, 

com  logomarca  serigrafada da  Prefeitura de Goiânia 

no bolso superior.A  logomarca deverá ser de acordo 

com termo de referência.  Calça com cordão de nylon 

e  elástico  na  cintura,  barra  de  calça  com  costura 

simples,  dois  bolsos  na  parte  posterior,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  com  excelente  acabamento.  Tamanho 

Médio. 

L A 

Martins 
43,99  21.995,00 

11 
500 UN 

CONJUNTO UNISSEX VERDE GRANDE, em tecido brim 

leve, 100% algodão, sarja 2x1, gramatura 208 g/ m2, 

cor  verde  água.    Camisa  com  mangas  curtas  com 

decote redondo, sem abertura, com três bolsos sendo 

um superior na altura do peito  lado esquerdo e dois 

na  parte  inferior,  com  tratamento  antimicrobial, 

isento de quaisquer defeitos, excelente acabamento, 

L A 

Martins 
43,99 

21.995,00 
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com  logomarca  da  Prefeitura  de  Goiânia  no  bolso 

superior.  A  logomarca  deverá  ser  de  acordo  com 

termo de  referência.    Calça  com  cordão  de  nylon  e 

elástico  na  cintura,  barra  de  calça  com  costura 

simples,  dois  bolsos  na  parte  posterior,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  com  excelente  acabamento.  Tamanho 

Grande. 

19 
200 UN 

PIJAMA PARA PACIENTE ADULTO TAMANHO MÉDIO 

BRANCO,  composto  por  camisa  e  bermuda.  Camisa: 

confeccionada  em  tecido  cretone  100%  algodão,  na 

cor branca, gramatura mínima de 230 g/m²,  fio pré‐

encolhido,  decote  em  V,  frente  em  envelope  com 

fechamento posterior por tiras do mesmo tecido, com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura  de  Goiânia  na  altura  do  tórax,  do  lado 

esquerdo.  A  logomarca  deverá  ser  de  acordo  com 

termo  de  referência.  Bermuda:  confeccionada  em 

tecido  cretone  100%  algodão,  na  cor  branca, 

gramatura 230 a 250 g/m, pré‐encolhido, com elástico 

na cintura e cadarço para regulação, com tratamento 

antimicrobial, isento de quaisquer defeitos, excelente 

acabamento. Tamanho Médio. 

L A 

Martins 
35,00 

7.000,00 

22 
300 UN 

SACO PARA HAMPER, TAMANHO 180 CM  (BOCA) X 

100  CM  (COMPRIMENTO)  COR  CRU  OU  BRANCO, 

com  tiras  para  amarrar,  tecido  100%  algodão  cru, 

padrão  de  sarja  3x1.Gramatura  240  a  247  gr/m². 

Urdume 40 fios por polegada² no sentido longitudinal. 

Trama  17  fios  por  polegada²  no  sentido  transversal. 

4,5 de solidez a  lavagem e ao hipoclorito. 2,5 a 3,5% 

de encolhimento 15n/cm de resistência a tração, com 

logomarca  da  Prefeitura  de  Goiânia  no  centro  da 

peça. 

L A 

Martins 
35,00 

10.500,00 

Total: R$  167.034,00 (Cento e sessenta e sete mil e trinta e quatro reais) 

 Ponto do Artesão Comércio e Distribuição – CNPJ – 01.299.218/0001‐51

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 
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09 
600 UN 

COBERTOR  SINTÉTICO  ADULTO:  na  cor  cinza, 

composto de 100% poliéster, na medida de 180 X 220 

cm,  dupla  face,  confortável,  antialérgico,  antimofo, 

tramado, com resistência à tração e rasgo compatível 

com  o  processo  de  lavagem  industrial  e  hospitalar, 

não desbotável  após  a  lavagem, debriem  com barra 

em nylon de no mínimo 01 cm e costurado em  toda 

extensão  através  de  duas  costuras.    logomarca  da 

Prefeitura  de  Goiânia  bordadas  no  centro  da  peça, 

não desbotável após a  lavagem. A  logomarca deverá 

ser de acordo com termo de referência. 

E.I.F  59,00 

35.400,00 

21 
200 UN 

PIJAMA PARA PACIENTE ADULTO TAMANHO EXTRA 

GRANDE BRANCO, composto por camisa e bermuda. 

Camisa:  confeccionada  em  tecido  cretone  100% 

algodão,  na  cor  branca,  gramatura  mínima  de  230 

g/m²,  fio  pré‐encolhido,  decote  em  V,  frente  em 

envelope  com  fechamento  posterior  por  tiras  do 

mesmo  tecido, com  tratamento antimicrobial,  isento 

de  quaisquer  defeitos,  excelente  acabamento,  com 

logomarca  da  Prefeitura  de  Goiânia  na  altura  do 

tórax, do  lado esquerdo. A  logomarca deverá ser de 

acordo  com  termo  de  referência.  Bermuda: 

confeccionada  em  tecido  cretone  100%  algodão,  na 

cor branca, gramatura 230 a 250 g/m, pré‐encolhido, 

com elástico na cintura e cadarço para regulação, com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento.  Tamanho  Extra 

Grande. 

Catouvi  55,00 

11.000,00 

24 
300 UN 

TRAVESSEIRO  HOSPITALAR,  adulto,  com  flocos  de 

espuma,  tamanho  67  x  43  cm  aproximadamente, 

revestido  em  couro  sintético  na  cor  azul,  com 

logomarca  da  Prefeitura  de  Goiânia  no  centro  da 

peça. A  logomarca deverá ser de acordo com termo 

de referência. 

Catouvi  15,00 
4.500,00 

Total: R$ 50.900,00 (Cinquenta mil e novecentos reais) 

 
 R  da S  Costa e Mendonça Comercio de Tecidos LTDA – CNPJ 12.591.019/0001‐39

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

13 
2000 UN 

FRONHA  EM  TECIDO  ADULTO  BRANCO:  em  tecido 

cretone  ,  100%  algodão,  peso  de  no  mínimo 

130gr/m2, c/ 120 fios por polegada, confeccionada no 

Filla Fill  9,00 
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tamanho  0,50cm  de  largura  e  0,70mcm  de 

comprimento,  pré‐encolhido  em  fabrica,  tipo 

envelope,  sem  aba,  c/  no mínimo  0,18m  de  dobra 

interna  (flap). Peça acabada deverá pesar no mínimo 

100 gr.bainha deverá ser dupla, c/ 02cm. deverá vir c/ 

etiqueta de  identificação do  fabricante,  contendo  as 

informações  mínimas  necessárias,  conforme  norma 

do  Inmetro  e  o  código  de  defesa  do  consumido. 

Acompanhado de serigrafia com cor e  logomarca da 

Prefeitura  de  Goiânia  no  centro  da  peça.  A 

logomarca  deverá  ser  de  acordo  com  termo  de 

referência. 

18.000,00 

16 
4000 UN 

LENÇOL PARA CAMA HOSPITALAR BRANCO, tamanho 

1,80  x  2,30  metros  (largura  x  comprimento),  após 

encolhimento,  embanhado  nos  quatro  lados, 

acabamento com  travatas nos quatro cantos,com no 

minimo  180  fios  por  polegada  quadrada,  em  tecido 

cretone  100%  algodão,  fio  reforçado  duplo,  tipo 

hospitalar,  gramatura  minima  de  185  g/m²,  pré‐

encolhido, resistente a lavagem industrial, cor branca, 

com  tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca 

colorida  da Prefeitura de Goiânia no centro da peça. 

A  logomarca  deverá  ser  de  acordo  com  termo  de 

referência. 

Filla Fill  25,00 
100.000,00 

18 
1500 UN 

LENÇOL PARA REPOUSO, tamanho 1,80 x 2,30 metros 

(largura  x  comprimento),  em  tecido  cretone  100% 

algodão,  fio  reforçado  duplo,  tipo  hospitalar, 

gramatura  185  g/m²,  pré‐encolhido,  resistente  a 

lavagem industrial, listrado branco e verde claro, com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura  de  Goiânia  no  centro  da  peça.  A 

logomarca  deverá  ser  de  acordo  com  termo  de 

referência. 

Filla Fill  25,00 

37.500,00 

Total: R$ 155.500,00 (Cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) 

 Potenza Confecções e Comércio em Geral Eireli – CNPJ – 17.039.110/0001‐60

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

15 
150 UN 

LENÇOL  PARA  BERÇO  HOSPITALAR  BRANCO, 

tamanho 1,20 x 1,80 metros (largura x comprimento), 
Potenza  19,93 
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em tecido cretone 100% algodão, fio reforçado duplo, 

tipo  hospitalar,  gramatura  185  g/m²,  pré‐encolhido, 

resistente  à  lavagem  industrial,  cor  branca,  com 

tratamento  antimicrobial,  isento  de  quaisquer 

defeitos,  excelente  acabamento,  com  logomarca  da 

Prefeitura de Goiânia no centro da peça.A logomarca 

deverá ser de acordo com termo de referência. 

2.989,50 

17 
7000 UN 

LENÇOL PARA MACA HOSPITALAR BRANCO, tamanho 

0,80  x  2,20  metros  (largura  x  comprimento),  em 

tecido  cretone  100%  algodão,  fio  reforçado  duplo, 

tipo hospitalar, 185 g/m², pré‐encolhido, resistente a 

lavagem  industrial,  cor  branca,  com  tratamento 

antimicrobial, isento de quaisquer defeitos, excelente 

acabamento, com  logomarca serigrafada colorida da 

Prefeitura  de  Goiânia  no  centro  da  peça.  A 

logomarca  deverá  ser  de  acordo  com  termo  de 

referência. 

Potenza  15,11 

105.770,00

Total: R$  108.759,50 (Cento e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) 

 JC Comércio e Empreendimentos Eireli – CNPJ – 15.104.655/0001‐87

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

23 
600 UN 

TOALHA  DE  BANHO  FELPUDA  BRANCA,  tecido  100% 

algodão, medindo 75cm x 150 cm, felpa dupla com 301 

a 400 g/m2, urdume 14 fios/cm2 e trama 12 fios/cm2, 

com  barras  nos  4  lados,  cor  branca,  com  tratamento 

antimicrobial,  isento  de  quaisquer  defeitos,  excelente 

acabamento,  com  logomarca da Prefeitura de Goiânia 

na parte frontal inferior esquerda. A logomarca deverá 

ser de acordo com termo de referência. 

Groh  17,20  10.320,00

Total: R$  10.320,00 (Dez mil trezentos e vinte reais)  

Valor Total: R$ 589.571,50 (Quinhentos e oitenta e nove mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta 

centavos)  

Goiânia, 09 de novembro de 2020. 

Fátima Mrué 

Secretária 
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A Gerência do Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 

Goiânia, sediada na Avenida Universitária, nº 644, Setor Leste Universitário, nesta Capital, no uso de suas 

atribuições legais, NOTIFICA respectivamente os autuados enumerados abaixo a tomarem conhecimento do 

auto de infração e dos procedimentos administrativos e fiscais, lavrados em seu desfavor, e oferecerem 

DEFESA, se desejarem, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 95, Parágrafo Único da Lei municipal 

8741/08, sob pena de REVELIA. 

N

° 
NOMES 

PROCESSO

S 

CNPJ/CPF/ 

INSCRIÇÃO 

CADASTRAL 

1 BAR E LANCHONETE DO CHOPP EIRELI 81721424 17.525.433/0001-63

2 
CENTRO ODONTOLOGICO ANHANGUERA 
LTDA 

83343265 30.687.657/0001-30 

3 CHARLES PINHEIRO DE MELO 83783443 757.348.421-68 

4 
CRIANCARTE BERCARIO E EDUCACAO 
INFANTIL EIRELI - ME 

81740496 09.585.608/0001-08 

5 DIEGO ANDRE ALVES DE TOLEDO EIRELI 83013184 34.364.243/0001-20 
6 ISADORA RAMOS PASSAGLIA 82814451 35.927.469/0001-55 
7 JEAN DORNELIO DA COSTA 83398507 799.063.381-72 
8 LUCAS PEREIRA CHAVES 82658688 045.161.541-70 
9 MURILO CÉSAR E SILVA 83177900 001.734.741-60 
10 N F DE ASSUNCAO RODRIGUES 84192571 06.281.115/0001-88 
11 PAULO ANTONIO DA CUNHA 83496011 429.393.056-68 
12 RAFAEL SILVA CHRISTICHINE 82622969 023.869.731-23 
13 RENATO SILVA FERREIRA 82336664 28.917.226/0001-70 
14 RONALDO DE MORAIS FERREIRA – ME 83067365 23.727.066/0001-83 
15 SANTA RITA LABORATORIO MEDICO LTDA 81562695 07.787.585/0001-80 

Gerência do Contencioso Fiscal, em Goiânia, aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

 Denise Rodrigues da Costa Vieira 
Gerente do Contencioso Sanitário 

Decreto 2011/2017 



Secretaria Municipal de Saúde 
Gerência do Contencioso Fiscal 

Gerência do Contencioso Fiscal Sanitário 
Avenida Universitária, nº 644, sala 04, Setor Leste Universitário – Goiânia – GO 
Telefone: 3524‐1672 | e‐mail: gercontsms@goiania.go.gov.br 

 EDITAL 19/2020/GCF 

A Gerência do Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 

Goiânia, sediada na Avenida Universitária, nº 644, Setor Leste Universitário, nesta Capital, no uso de suas 

atribuições legais, INTIMA, respectivamente os autuados enumerados abaixo a tomarem conhecimento da 

DECISÃO  do  procedimento  administrativo  e  fiscal,  lavrada  em  seu  desfavor,  e  efetuar  o  pagamento,  

no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  conforme  art.  95,  Parágrafo  Único  da  Lei  Municipal  8741/08,  ou,  oferecerem 

RECURSO se desejarem, no mesmo prazo sob pena de TRÂNSITO EM JULGADO e inscrição do débito 

na Dívida Ativa do Município de Goiânia.   

N°  NOMES  PROCESSOS 

CNPJ/CPF/ 

INSCRIÇÃO 

CADASTRAL 

1 
ADEGA T‐63 COMERCIO E IMPORTACAO DE 
ALIMENTOS EIRELI 

81621217  08.943.618/0003‐69 

2  ALIAN PINHEIRO DIAS  82124802  31.838.134/0001‐00 

3  ANDREA FERREIRA DOS SANTOS  82126309  34.240.679/0001‐08 

4  B F COMERCIO DE OTICA LTDA ‐ ME  82966838  28.611.441/0001‐49 

5  CARLOS EDUARDO DE SOUSA MENDES  81524505  909.529.281‐91 

6  CASA DE CARNES  TRILHA DAS CARNES  EIRELI  83883871  15.551.519/0001‐35 

7  CLAUDECIR BIZ  81524521  03.921.722/0001‐77 

8  DOUGLAS SANDES DA COSTA OLIVEIRA  82786503  14.034.526/0001‐05 

9  GOYAZLOG TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA  49212836  04.106.331/0001‐61 

10  IEDA MARCIA SILVA  82895361  276.963.401‐15 

11  LOJAS AMERICANAS S/A  82978704  33.014.556/0112‐01 

12  LR ARANTES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  82271180  32.326.348/0001‐60 

13  LR ARANTES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  78724013  32.326.348/0001‐60 

14  LUIS HENRIQUE EILIANO MACHADO  81826978  33.624.139/0001‐65 

15 
MAGISTRAL COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA ME 

83255005  37.650.959/0001‐82 

16 
MAGISTRAL COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA ME 

83254947  37.650.959/0001‐82 

17 
MAGISTRAL COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA ME 

83254882  37.650.959/0001‐82 

18  MANOEL LUIZ PEIXOTO ARAUJO  80648316  27.461.030/0001‐51 

19  MARIA INEZ SOARES DE BESSA  75731744  04.971.848/0002‐08 

20  MRS DE ALMEIDA  80550090  33.810.077/0001‐86 

21  NR COMERCIO EIRELI ME  81005630  29.695.561/0001‐34 

22 
NUTRILEVES INDUSTRIA DE ALIMENTACAO EFICIENTE 
LTDA ME 

82675167  27.541.316/0001‐47 

23 
NUTRILEVES INDUSTRIA DE ALIMENTACAO EFICIENTE 
LTDA ME 

81368848  27.541.316/0001‐47 



Secretaria Municipal de Saúde 
Gerência do Contencioso Fiscal 

Gerência do Contencioso Fiscal Sanitário 
Avenida Universitária, nº 644, sala 04, Setor Leste Universitário – Goiânia – GO 
Telefone: 3524‐1672 | e‐mail: gercontsms@goiania.go.gov.br 

24  RODOVIARIO GOYAZ LTDA  49212585  01.537.083/0001‐15 

25  ROSANE DE JESUS TAVEIRA  81004854  31.027.572/0001‐98 

26  VANDERLEI ERNESTO REBONATTO  82991981  35.050.148/0001‐15 

Gerência do Contencioso Fiscal, em Goiânia, aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

 Denise Rodrigues da Costa Vieira 
Gerente do Contencioso Sanitário 

Decreto 2011/2017 



Secretaria Municipal de Saúde 
Gerência do Contencioso Fiscal 

Gerência do Contencioso Fiscal Sanitário 
Avenida Universitária, nº 644, sala 04, Setor Leste Universitário – Goiânia – GO 
Telefone: 3524‐1672 | e‐mail: gercontsms@goiania.go.gov.br 

EDITAL 20/2020/GCF 

A Gerência do Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 

Goiânia, sediada na Avenida Universitária, nº 644, Setor Leste Universitário, nesta Capital, no uso de suas 

atribuições legais, INTIMA, respectivamente os autuados enumerados abaixo a tomarem conhecimento da 

DECISÃO  do  procedimento  administrativo  e  fiscal,  lavrada  em  seu  desfavor,  e  efetuar  o  pagamento,  

no  prazo de 05 (cinco) dias, conforme art. 9º, II e 22, parágrafo único da Lei Municipal 9904/16, sob pena de 

TRÂNSITO EM JULGADO e inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Goiânia.   

N°  NOMES  PROCESSOS 

CNPJ/CPF/ 

INSCRIÇÃO 

CADASTRAL 

1  LUCAS PEREIRA CHAVES  83263822  045.161.541‐70 

Gerência do Contencioso Fiscal, em Goiânia, aos 10 dia do mês de novembro de 2020. 

 Denise Rodrigues da Costa 
Vieira Gerente do Contencioso 

Sanitário Decreto 2011/2017 



Secretaria Municipal de Saúde 
Gerência do Contencioso Fiscal 

Gerência do Contencioso Fiscal Sanitário 
Avenida Universitária, nº 644, sala 04, Setor Leste Universitário – Goiânia – GO 
Telefone: 3524‐1672 | e‐mail: gercontsms@goiania.go.gov.br 

 EDITAL 21/2020/GCF 

A Gerência do Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 

Goiânia, sediada na Avenida Universitária, nº 644, Setor Leste Universitário, nesta Capital, no uso de suas 

atribuições legais, INTIMA, respectivamente os autuados enumerados abaixo a tomarem conhecimento da 

DECISÃO do procedimento administrativo e fiscal, lavrada em seu desfavor, e efetuar pagamento, no prazo de 

15 (quinze) dias, conforme art. 95, Parágrafo Único da Lei Municipal 8741/08, sob pena de TRÂNSITO EM 

JULGADO e inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Goiânia.   

N°  NOMES  PROCESSOS 

CNPJ/CPF/ 

INSCRIÇÃO 

CADASTRAL 

1  ANGELA MARIA MOREIRA DE SOUSA  82448829  858.161.081‐15 

2  BM PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI ME  76317011  11.786.538/0001‐90 

3  CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL ESPACO KIDS EIRELI  82679332  19.833.510/0001‐78 

4 
DNA VIDA EXAMES DE PATERNIDADE & 
DIAGNOSTICOS MOLECULARES LTDA 

83700254  02.948.009/0001‐54 

5  GERCILENE DE OLIVEIRA GOMES  82500910  30.767.300/0001‐61 

6 
R B L INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME 

75745982  23.099.498/0001‐97 

Gerência do Contencioso Fiscal, em Goiânia, aos 10 dia do mês de novembro de 2020. 

 Denise Rodrigues da Costa Vieira 
Gerente do Contencioso Sanitário 

Decreto 2011/2017 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PROCESSO Nº.: 75885105 

INTERESSADO: Creche São Judas Tadeu 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8453/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 707/2020, às fls. 974/977, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 101/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Creche São Judas Tadeu, no intuito de garantir o atendimento 
de 120 (cento e vinte) crianças, em período integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 035/2020, às fls. 960/961, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PROCESSO Nº.: 75887752 

INTERESSADO: Obras Sociais do Centro Espírita e Creche Vó 

Maria de Nazaré 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8454/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 718/2020, às fls. 702/705, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 104/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Creche Vó Maria de Nazareth, no intuito de garantir o 
atendimento de 60 (sessenta) crianças, em período integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 037/2020, às fls. 686/687, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -
Goiânia - GO  CEP: 74610-
130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 75883315 

INTERESSADO: Núcleo de Assistência e Evangelização Antônio 

Rodrigues do Amaral 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8455/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 712/2020, às fls. 656/659, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 096/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Núcleo de Assistência e Evangelização Antônio Rodrigues do 
Amaral, no intuito de garantir o atendimento de 74 (setenta e quatro) crianças, em período integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 038/2020, às fls. 636/637, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PROCESSO Nº.: 75884567 

INTERESSADO: Obras Sociais Centro Espírita Jesus Cristo é 

Humildade    

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8456/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 708/2020, às fls. 999/1002, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 105/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Obras Sociais Centro Espírita Jesus Cristo é Humildade, no 
intuito de garantir o atendimento de 57 (cinquenta e sete) crianças, em período integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 044/2020, às fls. 868/869, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -
Goiânia - GO  CEP: 74610-
130 - Tel: 62 3524-8905  

PROCESSO Nº.: 75883757 

INTERESSADO: Grupo Fraterno de Assistência Social 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8457/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 703/2020, às fls. 813/816, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 102/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Grupo Fraterno de Assistência Social/ Creche Espírita Luz do 
Caminho, no intuito de garantir o atendimento de 128 (cento e vinte e oito) crianças, em período 
integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 050/2020, às fls. 707/708, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905  

PROCESSO Nº.: 75882777 

INTERESSADO: Obras Sociais do Grupo Espírita Regeneração/ 

Escola Pietro Ubaldi 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO Nº 8458/2020 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 711/2020, às fls. 936/939, da 
Advocacia Setorial, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 094/2018-SME, por mais 12 meses, a partir de 12/11/2020, entre a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e a Obras Sociais do Grupo Espírita Regeneração/ Escola Pietro 
Ubaldi, no intuito de garantir o atendimento de 193 (cento e noventa e três) crianças, em período 
integral. 

Ratifico as informações da Justificativa nº 048/2020, às fls. 922/923, que expressa a 
necessidade da celebração do Convênio em pauta, por ser de interesse público e coletivo, devido à 
crescente demanda por vagas na Educação Infantil no âmbito do Município de Goiânia, e à 
necessidade de garantir o atendimento já existente. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2020. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 



 Rua 226 n° 794
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801031 

PROCESSO n°: 75356595  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e JEFFERSON RODRIGO BARROS FERREIRA, CPF nº. 049.385.401-

00.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794
Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801042 

PROCESSO n°: 75511311  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GERALDA BUENO DE AZEREDO, CPF nº. 589.565.061-91.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801058 

PROCESSO n°: 75511337  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LUCIENE CANDIDA DE OLIVEIRA, CPF nº. 945.865.275-87.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801061 

PROCESSO n°: 75511400  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GALDECI FEITOSA DOS ANJOS COSTA, CPF nº. 219.647.001-59.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801064 

PROCESSO n°: 75511124  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GERCILENE DE SENA MOTA, CPF nº. 837.801.062-72.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794
Setor Leste Universitário -
Goiânia - GO 74610-130 - Tel: 
62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801076 

PROCESSO n°: 75511060  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e SONIA PERPETUA DE LIMA FRANCA, CPF nº. 803.094.291-53.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801086 

PROCESSO n°: 75511817  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e JENNIFER DA SILVA ROCHA, CPF nº. 027.453.451-76.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801096 

PROCESSO n°: 75511728  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANALY CAROLINA MENDES, CPF nº. 828.565.751-53.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801101 

PROCESSO n°: 75511701  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LUZILENE ALVES DE CARVALHO, CPF nº. 648.533.221-91.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801150 

PROCESSO n°: 75511540  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e TELMA FREITAS DE AZEVEDO RESENDE, CPF nº. 304.827.041-87.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801168 

PROCESSO n°: 75511850  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e FERNANDA ELIAS DA SILVA, CPF nº. 017.831.711-03.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801179 

PROCESSO n°: 75666101  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LEDA DE FATIMA DA SILVA QUEIROZ, CPF nº. 486.709.601-68.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801182 

PROCESSO n°: 75666217  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LUCIENE TORRES DA COSTA, CPF nº. 010.829.381-57.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801192 

PROCESSO n°: 75666373  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e AMANDA FERREIRA NAVES, CPF nº. 050.851.381-20.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801228 

PROCESSO n°: 75663366  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA SOCORRO BEZERRA, CPF nº. 156.776.213-15.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801255 

PROCESSO n°: 75259344  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MILENA MARIA GOULART DE AVILA, CPF nº. 260.631.071-34.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801259 

PROCESSO n°: 75805578  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA DE FATIMA DA SILVA CABRAL, CPF nº. 332.648.801-72.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801265 

PROCESSO n°: 75805411  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GICELIA XAVER DA SILVA, CPF nº. 504.086.745-04.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801288 

PROCESSO n°: 75951205  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e SUELI ANGELA ALVIM, CPF nº. 277.183.101-59.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801311 

PROCESSO n°: 75951558  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARGARETH DA SILVA LUZ GUIMARAES, CPF nº. 492.506.041-

49.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801316 

PROCESSO n°: 75951795  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANA MARLIETTE FIRMINO DE FARIAS, CPF nº. 574.640.061-00.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801285 

PROCESSO n°: 75950624  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LENICE SIQUEIRA DA COSTA MENDES, CPF nº. 300.274.461-15.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801059 

PROCESSO n°: 75511132  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA DE NAZARE PINHEIRO PINTO, CPF nº. 328.383.873-91.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801085 

PROCESSO n°: 75511426  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e IVANILDES PIRES DA SILVA, CPF nº. 877.908.401-00.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801107 

PROCESSO n°: 75502486  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANGELICA RIBEIRO CHAGAS SILVA, CPF nº. 980.052.191-72.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801155 

PROCESSO n°: 75511507  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e TATIANA LOURENCINI FRANCISCO, CPF nº. 998.544.902-97.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801159 

PROCESSO n°: 75511922  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LIVIA DERBYE MIRANDA BANDEIRA, CPF nº. 013.704.271-07.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801223 

PROCESSO n°: 75664851  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA DO SOCORRO ALVES DA ROCHA, CPF nº. 156.562.092-53.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801266 

PROCESSO n°: 75805489  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GLEIDIANE ALVES PINHEIRO, CPF nº. 955.690.901-00.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801267 

PROCESSO n°: 75805527  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARINETE LIMA DE CASTRO SILVA, CPF nº. 460.537.003-04.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801271 

PROCESSO n°: 75342799  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA APARECIDA RODRIGUES, CPF nº. 192.043.371-68.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801278 

PROCESSO n°: 75950519  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MIRLIANE FERREIRA MARTINS GOULART, CPF nº. 783.962.471-

53.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801291 

PROCESSO n°: 75950888  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARILENE MARIANO PINTO DO NASCIMENTO, CPF nº. 

102.993.578-56.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801330 

PROCESSO n°: 76039267  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e WILLIAM DE JESUS SIMON, CPF nº. 011.281.411-59.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801084 

PROCESSO n°: 75511442  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LUCINEI ALVES NOGUEIRA PEREIRA, CPF nº. 327.878.471-53.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801116 

PROCESSO n°: 75502516  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ALVIANE FORTUNATO GRATAO, CPF nº. 690.391.941-49.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801122 

PROCESSO n°: 75512121  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ALICE SANTANA DE OLIVEIRA, CPF nº. 639.635.235-49.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO
74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801124 

PROCESSO n°: 75502613  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARILEIDE DE SANTANA SOUZA, CPF nº. 981.456.221-15.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801181 

PROCESSO n°: 75705697  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e GEDIANA GOMES DA SILVA, CPF nº. 450.203.291-34.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801194 

PROCESSO n°: 75661312  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e SONIA MARIA BORGES DE SOUSA, CPF nº. 361.310.081-91.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801207 

PROCESSO n°: 75662190  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e WANDERSON LUCAS DA COSTA, CPF nº. 016.276.521-59.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801219 

PROCESSO n°: 75653239  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANDREIA RODRIGUES DO REGO, CPF nº. 880.698.421-72.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801240 

PROCESSO n°: 75653140  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e LINDINALVA RIBEIRO DE QUEIROZ, CPF nº. 453.842.071-91.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801263 

PROCESSO n°: 75928149  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANNE CAROLINA LEITE, CPF nº. 718.193.391-49.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801310 

PROCESSO n°: 75951469  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e MARIA ALICE ALVES BORGES, CPF nº. 271.462.271-20.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



 Rua 226 n° 794

Setor Leste Universitário -Goiânia - 
GO 74610-130 - Tel: 62 3524-8905

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201801327 

PROCESSO n°: 76038970  
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto: a redução da carga horária; a prorrogação por 02 
(dois) meses; a exclusão do Auxílio Transporte do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado e seus 
aditivos visando à prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME. 
 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE e ANA MARIA DE ALMEIDA CORREA, CPF nº. 454.203.001-68.  
DATA: 14 de agosto de 2020 



1 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu n° 1.477 – Parque Atheneu – Goiânia ‐ CEP: 74893‐020 
Contato: (62) 3596‐6700 ‐ culturagab@hotmail.com 

Portaria nº 088/2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Complementar Nº 276, de 03 de junho de 2015, Art. 11 letra “C”, Art.13, 
Letra “I”, Art.32, Decreto 2870/2015 Art.7 III e Decreto 06/2017 e RI Decreto 1864 de 30/06/2016,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Constituir Comissão Eleitoral para eleição dos representantes da Secretaria 

Municipal de Cultura ao “Prêmio Funcionário Padrão 2020” que será integrada pelos 

servidores ALESSANDRO BATISTA ARAÚJO, matrícula: 432040-05, Diretor 

Administrativo e Financeiro; DANIELA SANTOS COSTA, matrícula: 1398628-01, 

Gerente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e CARMEN LUCIA FERRUGEM 

BONFIM, matrícula: 357731-03, Assistente Administrativo, sob a presidência do primeiro. 

Art. 2º - A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos conforme 

cronograma e orientações emitidas pela coordenação da Secretaria Municipal de 

Administração. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 10 dias do mês 

de novembro de 2020. 

Kleber Adorno 
Secretário de Cultura 



Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Rua 21 n° 410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 
Fone: 62 3524.8300 - e-mail: seinfra.secger@gmail.com 

PORTARIA Nº 254/2020 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado através do 

Decreto nº 698 de 05 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei Complementar 

nº. 276 de 03 de junho de 2015, bem como o Decreto nº 2414, de 10 de outubro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar a servidora Waldevange Naves da Silva, CPF nº 811.562.351-20, 

matrícula nº 585939, da Função de Confiança V, símbolo FC-05; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com seus efeitos retroativos a 05 de 

outubro de 2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 09 dias do mês de novembro de 2020. 

Engº Dolzonan da Cunha Mattos 

Secretário 



Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Rua 21 n° 410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 
Fone: 62 3524.8300 - e-mail: seinfra.secger@gmail.com 

PORTARIA Nº 255/2020 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos nomeado através do 

Decreto nº 698 de 05 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei Complementar 

nº. 276 de 03 de junho de 2015, bem como o Decreto nº 2414, de 10 de outubro de 2019, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações 

do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 

de janeiro de 2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar a empregada Elueth de Fátima Sodré, matrícula nº. 850853, CPF 

nº 434.689.421-68, da função de confiança I, símbolo FC-1. 

 Art. 2º - Designar a servidora Patrícia Damásia Gomes, matrícula nº 1085034-01, 

CPF nº 000.291.92145, na função de confiança I, símbolo FC-01. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 

partir de 06 de novembro de 2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 09 dias do mês de novembro de 2020. 

Engº Dolzonan da Cunha Mattos 

Secretário 



Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Rua 21 n° 410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 
Fone: 62 3524.8300 - e-mail: seinfra.secger@gmail.com 

PORTARIA Nº 256/2020 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos nomeado através do 

Decreto nº 698 de 05 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei Complementar 

nº. 276 de 03 de junho de 2015, bem como o Decreto nº 2414, de 10 de outubro de 2019, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações 

do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 

de janeiro de 2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora Vânia Cristina Santos de Oliveira, CPF nº889.463.041-

20, matrícula nº 386405-03, na Função de Confiança V, símbolo FC-05. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com seus efeitos retroativos a 05 de 

outubro de 2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

Engº Dolzonan da Cunha Mattos 

Secretário 



 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Rua 21, n°410, Vila Santa Helena  – Goiânia – GO  
CEP: 74555‐330 ‐ Tel.: 55 62 3524‐8300 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N.º 076/2019 

1. CONTRATANTES:  A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS – SEINFRA e o Sr. CRHISTIANN WEYDER DE 

SÁ FERNANDES  

2. FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº

84310280 ,  com amparo legal no art. 2º,  parágrafo único, 

inciso, IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007 e previsão 

Contratual,  Cláusula Quinta. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 

076/2019, por mais 1 (um) ano, conforme Justificativa exarada no 

Despacho nº 297/2020 – GERAAM, da Gerência de Aprovação, 

Avaliação e Monitoramento de Obras (fls. 019).  

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa correrá por conta da

Dotação Orçamentária nº 2020.57.01.04. 

122.0028.2450.31901100 fonte 100. 

5. LOCAL E DATA: Goiânia, 10 de novembro de 2020.

DOLZONAN DA CUNHA MATTOS  

Secretário   



 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Rua 21, n°410, Vila Santa Helena  – Goiânia – GO  
CEP: 74555‐330 ‐ Tel.: 55 62 3524‐8300 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N.º 085/2020 

1. CONTRATANTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS – SEINFRA o  Sr. 

ALEXANDRE EMILIO ROSA DIAS.  

2. FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº

84309630 ,  com amparo legal no art. 2º,  parágrafo único, 

inciso IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007 e 

previsão Contratual,  Cláusula Quinta. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo

de vigência do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 

085/2019 por mais 1 (um) ano, conforme Justificativa exarada no 

Despacho nº 022/2020 – GERSOE, da Gerência de Supervisão de 

Obras de Edificações (fl .  019).  

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa correrá por conta da

Dotação Orçamentária nº 2020.57.01.04. 

122.0028.2450.31901100 fonte 100. 

5. LOCAL E DATA:  Goiânia, 09 de novembro de 2020.

DOLZONAN DA CUNHA MATTOS  

Secretário   



 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Rua 21, n°410, Vila Santa Helena  – Goiânia – GO  
CEP: 74555‐330 ‐ Tel.: 55 62 3524‐8300 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N.º 088/2020 

1. CONTRATANTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS – SEINFRA o  Sr. IGOR 
SCOTTI RABELO  

2. FUNDAMENTO:  Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº

84310093 ,  com amparo legal no art .  2º , parágrafo único, 

inciso IV, da Lei nº 8.546, de 23 de julho de 2007 e previsão 

Contratual,  Cláusula Quinta. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo

de vigência do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 

088/2019 por mais 1 (um) ano,  conforme Justificativa exarada no 

Despacho nº 113/2020 – GEREST, da Gerência de Estudos e 

Projetos (fls.  016).  

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa correrá por conta da
Dotação Orçamentária nº 2020.57.01.04. 
122.0028.2450.31901199 00 fonte 100. 

5. LOCAL E DATA:  Goiânia, 10 de novembro de 2020.

DOLZONAN DA CUNHA MATTOS  
Secretário   



Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres 

Rua 74 nº 423, Setor Central. Goiânia – GO 
Fone: (62) 3524‐2934/ 2933 
E‐mail: secmulher@goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 032/2020 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho 
de 2015 e Decreto nº 1488, de 13 de agosto de 2020, e considerando que já foi apresentada a 
documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a servidora ROBERTA BORGES AMORELLI, matrícula nº 1102397, CPF nº 
530.698.111-91, para exercer a Função de Confiança III, FC-3, nesta Secretaria, a partir de 10 de 
novembro de 2020. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES, aos 9 dias do mês de novembro de 2020. 

PATRÍCIA MOURA QUIRINO DE FREITAS 
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres 



  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

   Trabalho, Ciência e Tecnologia 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC, Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884‐900  
Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail:   sedetec@goiania..go.gov.br        

PORTARIA N° 081/2020 

Indicação de Gestora do Contrato n° 07/2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEDETEC, nomeado pelo Decreto n°1247, de 01 
de julho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n° 1982/2016, em 
especial o artigo 9°, I e III e seu parágrafo único, XII; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTORA DE CONTRATO a servidora Flávia Messias 
da Costa, matrícula n° 391964 e CPF n° 825.513.241-49, ocupante do cargo de Assistente 
Tecnológico, lotada na Superintendência de Desenvolvimento Tecnológico, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato n° 07/2020, celebrado entre a SEDETEC e a empresa Software 
AG Informática e Serviços Ltda., CNPJ n° 07.594.862/0001-39, que visa o Licenciamento de 
Software por Assinatura com Serviço de Manutenção e Suporte Técnico, e ainda, Serviços de 
Suporte Técnico na Modalidade Customer Care Platina.    

Art. 2°. Determinar que a mencionada servidora observe e cumpra as determinações 
contidas na Instrução Normativa n° 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE; 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Ciência e Tecnologia, aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

Walison Moreira 
Secretário da SEDETEC         



  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

   Trabalho, Ciência e Tecnologia 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC, Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884‐900  
Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail:   sedetec@goiania.go.gov.br         

PORTARIA N° 082/2020 

Indicação de Fiscal do Contrato n° 07/2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEDETEC, nomeado pelo Decreto n°1247, de 01 
de julho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n° 1982/2016, em 
especial o artigo 9°, I e III e seu parágrafo único, XII; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como FISCAL DE CONTRATO o servidor Carlos Roberto dos 
Reis, matrícula n°167207, CPF n° 193.071.361-49, ocupante do cargo de Analista Tecnológico, 
lotado na Diretoria de Suporte Técnico para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 
07/2020, celebrado entre a SEDETEC e a empresa Software AG Informática e Serviços Ltda., 
CNPJ n° 07.594.862/0001-39, que visa o Licenciamento de Software por Assinatura com Serviço 
de Manutenção e Suporte Técnico, e ainda, Serviços de Suporte Técnico na Modalidade Customer 
Care Platina. 

Art. 2°. Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações 
contidas na Instrução Normativa n° 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE; 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Ciência e Tecnologia, aos 10 dias do mês de novembro de 2020. 

Walison Moreira 
Secretário da SEDETEC         



Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
  Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia. 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884‐900  
Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail: gabinete.setec@gmail.com 

Extrato 
Ctjr 07/20 

Contratantes: Município de Goiânia, GO, com a interveniência da Sedetec, e a empresa Software 
AG Informática e Serviços Ltda., pessoa jurídica de direito privado, Cnpj nº 07.594.862/0001-39 

Local e Data: Goiânia, em  10 de novembro de 2020. 

Cláusula Primeira: Fundamento

1.1 - Despacho do Secretário nº 1489/2020, com fulcro no artigo 25, I da Lei nº 8.666/93 
(Inexibilidade de Licitação), processo BEE 26909.

Cláusula Segunda – Objeto e Entrega 

2.1 – Contrato de Licenciamento de Software por Assinatura, com Serviço de Manutenção e 
Suporte Técnico, e, ainda, Serviços de Suporte Técnico na Modalidade Customer Care Platina, 
conforme Termo de Referência e propostas comerciais da Contratada, salvo o disposto aqui 
contratualmente de forma diversa.

Cláusula Sétima: Prazo e Vigência 

7.1 – O presente contrato será firmado pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado conforme artigo 57, IV da Lei 8666/93, 
respeitado logicamente o teto legal contratual máximo imposto por esta. 

7.1.1 – Os serviços contratados a título de Customer Care Platina não podem ser 
prorrogados. 

Cláusula Oitava: Preço, Forma de Pagamento e Reajuste 

8.1 – Pelo objeto deste contrato, qual seja, licenciamento de software por assinatura, com serviço de 
manutenção e suporte técnico, conforme produtos descritos na Tabela da Cláusula Terceira, a 
Sedetec pagará a Contratada a importância fixa e mensal de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais), sendo R$48.134,05 (quarenta e oito mil, cento e trinta e quatro reais e cinco centavos) 
referente às licenças indicadas na Cláusula Terceira do Contrato, e R$29.865,95 (vinte e nove mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos) do serviço de manutenção e suporte 
técnico.



Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
  Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia. 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884‐900  
Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail: gabinete.setec@gmail.com 

8.1.1 – Pelos serviços de Suporte Técnico na Modalidade Customer Care Platina, 
também indicado na Cláusula Terceira, a Sedetec pagará à Contratada o valor total de 
R$329.254,75 (trezentos e vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta 
e cinco centavos), divididos em 05 (cinco) parcelas de R$65.850,95 (sessenta e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos).

Cláusula Nona: Dotação Orçamentária 

9.1 – Os recursos financeiros são no valor global de R$ 1.265.254,75 (hum milhão, duzentos e 
sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), ou seja, 12 x 
R$78.000,00 + R$329.254,75. 

9.2 – A classificação das despesas para o ano de 2020 dar-se-á a conta da dotação 
orçamentária n° 20203701195720006235833904000100. 



 Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

 Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405‐010 
Fone: (62) 3524‐8661 – (62) 3524‐1947
E‐mail: secger.gcmgoiania@gmail.com

PORTARIA Nº 0397/2020 – AGCMG 

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA 
DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no art. 14º, I, da Lei 
Complementar nº 180/08 e art. 10º, XVII, do Decreto 
Municipal n° 3.051/16,  

RESOLVE, 

Art. 1º - Instaurar Sindicância em desfavor do servidor WELLINGTON VAZ 

DA CUNHA – MATRÍCULA 793639-01, conforme Despacho nº 326/2020/GERCOR, 

referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo nº 84913162/2020, bem 

como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º - Determinar a apuração de possível infração pela Corregedoria-Geral 

da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia através da Comissão Permanente de Sindicância, 

designada pela Portaria nº 002/2018 - GERCOR, publicada no DOM, Edição nº 6.828, de 11 de 

junho de 2018. 

Art. 3º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias, desde que solicitado por escrito, para a conclusão do processo, a contar da publicação desta 

Portaria. 

Art. 4º - Cumpra-se. 

Art. 5º - Publique no DOM.  

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de novembro de 

2020. 

WELLINGTON PARANHOS RIBEIRO 
Presidente-Comandante da AGCMG  



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
  GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 708, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no Art. 3º, I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 

Constitucional nº 047/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia,   

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Rosemeire Socorro Cerozino Mendonça, 

matrícula nº 73342-01, inscrita no CPF sob o n.º 467.604.231-00, no cargo de Agente de Apoio 

Educacional, Nível IV, Referência “H”, por ter implementado todos os requisitos para 

aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.492,98 (um mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos) e Adicional por Tempo de 

Serviço – Quinquênios (06): R$ 895,79 (oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e nove 

centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do 

processo n.º 8.348.261-3/2020. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
  GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

 PORTARIA Nº 709, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da 

Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Maria Divina Alves da Silva, matrícula nº 

336530-01, inscrita no CPF sob o n.º 282.325.001-82, no cargo de Agente de Apoio Educacional, 

Nível IV, Referência “G”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária 

integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.466,78 (um mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos); Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (04): R$ 586,71 (quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos); 

Adicional de Incentivo à Profissionalização (12%): R$ 176,01 (cento e setenta e seis reais e um 

centavo) e Estabilidade Econômica: R$ 652,01 (seiscentos e cinquenta e dois reais e um 

centavo), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional 

nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 

7.769.555-9/2019. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



   Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
 GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831 
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 710, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da 

Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Neide da Silva Paiva, matrícula nº 396133-01, 

inscrita no CPF sob o n.º 348.646.441-57, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão 

“I”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 3.422,50 (três mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos); Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (03): R$ 1.026,75 (um mil, vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) e Adicional 

de Titularidade (50%): R$ 1.711,25 (um mil, setecentos e onze reais e vinte e cinco centavos), a 

serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no 

Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 7.305.781-7/2018. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente



Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 711, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista 

dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal n.º 

312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Francisca Maria Magalhães Gomes, matrícula 

nº 185973-01, inscrita no CPF sob o nº 370.189.491-49, no cargo de Agente de Apoio 

Educacional, Nível I, Referência “E”, por ter implementado todos os requisitos para 

aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.075,49 (um mil, 

setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (05): R$ 537,75 (quinhentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), a 

serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 

e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 7.802.583-2/2019 

(GED nº 0000393/2019). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 712, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista 

dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal n.º 

312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Ivone de Lima Sales Coutinho, matrícula nº 

252883-01, inscrita no CPF sob o nº 196.164.491-68, no cargo de Agente de Apoio 

Administrativo, Nível III, Referência “H”, por ter implementado todos os requisitos para 

aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.333,03 (um mil, 

trezentos e trinta e três reais e três centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios 

(05): R$ 666,52 (seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), a serem revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 8.394.482-0/2019 (GED nº 

0000676/2020). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
 GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

     PORTARIA Nº 713, DE 11 DE NOVEMBRO 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, § 1º, da Constituição Federal de 1988, e no 

Art. 102, § 3º, da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Izaura Alessandra Paula Amaral, matrícula nº 

1209582-01, inscrita no CPF sob o n.º 006.724.741-58, no cargo de Técnico em Saúde, Grau II, 

Referência “C”, por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão proporcionais à razão de 7,07/30 avos, correspondente ao tempo de contribuição de 07 

(sete) anos e 27 (vinte e sete) dias, calculados pela média aritmética de 80% (oitenta por cento) 

das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à Previdência, no valor 

total de R$ 320,15 (trezentos e vinte reais e quinze centavos) mensais, a serem reajustados para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em 

consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988, nos termos do processo n.º 

8.060.362-2/2019. 

Art. 2.º De acordo com o previsto no Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, 

e no Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria 

definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário-mínimo vigente. 

Art. 3.º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar 

Municipal nº 312/2018, o aposentado em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do GOIANIAPREV. 

Art. 4.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
  GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831 
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 714, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das suas atribuições legais e à 

vista do disposto nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e no 

Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal 

n.º 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Neuda Alves Fraga, matrícula nº 272167-01, 

inscrita no CPF sob o n.º 325.665.651-04, no cargo de Especialista em Saúde, Grau III, 

Referência “L’’, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.893,76 (cinco mil, 

oitocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (05): R$ 2.946,88 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 041/2003 e no Art.2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do 

processo n.º 8.402.511-9/2020 (GED nº 0000696/2020). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

    CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



   Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 

 GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831 
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 715, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista 

dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal n.º 

312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Rosirlane Rosa de Jesus, matrícula nº 251127-02, 

inscrita no CPF sob o n.º 347.633.331-00, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão 

“J”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 3.525,17 (três mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos); Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (04): R$ 1.410,07 (um mil, quatrocentos e dez reais e sete centavos); Adicional de 

Titularidade (15%): R$ 528,77 (quinhentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) e 

Estabilidade Econômica: R$ 509,86 (quinhentos e nove reais e oitenta e seis centavos), a serem 

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no 

Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 8.149.300-6/2019. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
 GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831 
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 716, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à 

vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, III, “b”, § 3º e § 17º, da Constituição Federal de 1988, e na 

Lei Federal nº 10.887/2004 c/c o Art. 106 da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Ana Maria Cogo da Costa, matrícula nº 572195-01, 

inscrita no CPF sob o n.º 235.048.971-04, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível III, 

Referência “F”, por ter implementado os requisitos para aposentadoria voluntária proporcional. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão proporcionais à razão de 18,24/30 avos, correspondente ao tempo de contribuição de 18 

(dezoito) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, calculados pela média aritmética de 

80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições 

à Previdência, no valor total de R$ 801,67 (oitocentos e um reais e sessenta e sete centavos) 

mensais, a serem reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 

1988, nos termos do processo nº 8.136.364-1/2019. 

Art. 2.º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, 

I, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta 

Portaria não poderão ser inferiores ao salário-mínimo vigente. 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



   Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 

 GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831 
ipsm@goiania.go.gov.br 

  PORTARIA Nº 717, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da 

Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Mara Lúcia Hamu, matrícula nº 34940-02, 

inscrita no CPF sob o n.º 086.035.371-00, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão 

“L”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 3.739,85 (três mil, 

setecentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos); Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (06): R$ 2.243,91 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e um 

centavos) e Adicional de Titularidade (25%): R$ 934,96 (novecentos e trinta e quatro reais e 

noventa e seis centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do 

processo n.º 7.813.994-3/2019. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
     GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 718, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das atribuições 

legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º - A e 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 070/2012, e nos artigos 102, § 3º, e 130 da Lei 

Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Roziane da Silva, matrícula nº 380970-01, 

inscrita no CPF sob o n.º 409.624.401-59, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível III, 

Referência “F”, por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão proporcionais à razão de 22,58/30 avos, calculados sob o tempo de contribuição de 22 

(vinte e dois) anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias e com base na última remuneração do cargo, 

compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 968,23 (novecentos e sessenta e oito 

reais e vinte e três centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (04): R$ 387,29 

(trezentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 444,60 

(quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), a serem revistos na mesma proporção 

e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme 

previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 047/2005, nos termos do processo n.º 7.935.990-4/2019. 

Art. 2.º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar 

Municipal nº 312/2018, a aposentada em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do GOIANIAPREV. 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

        CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA  

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
     GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 719, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais e à vista dos 

dispostos nos artigos 6º - A e 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 070/2012, e nos artigos 102, § 3º, e 130 da Lei Complementar 

Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar o servidor Marcos Augusto Monteiro, matrícula nº 49930-01, 

inscrito no CPF sob o n.º 212.002.541-04, no cargo Profissional de Educação, Classe II, Padrão 

“G”, por ter sido considerado definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão proporcionais à razão de 32,98/35 avos, calculados sob o tempo de contribuição de 32 

(trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias e com base na última remuneração 

do cargo,  compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.381,68 (cinco mil, 

trezentos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (06): R$ 3.229,01 (três mil, duzentos e vinte e nove reais e um centavo), a serem 

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no 

Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 7.076.965-4/2017. 

Art. 2.º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal 

nº 312/2018, o aposentado em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá 

submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do GOIANIAPREV. 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

        CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA  

Presidente 



Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

    PORTARIA Nº 720, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, III, “a”, § 3º, § 8º e § 17,  da 

Constituição Federal de 1988, com redação dada pelas Emendas Constitucionais de n. 

020/1998 e 041/2003, c/c o Art. 104 da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia,,   

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Líris Borges do Nascimento, matrícula nº 

906425-01, inscrita no CPF sob o n.º 335.821.061-87, no cargo de Assistente Administrativo, 

Nível IV, Referência “E”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária 

integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais calculados pela média aritmética de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações 

utilizadas como base de contribuições à Previdência, no Valor Total de: R$ 1.838,73 (um mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos) mensais, a serem reajustados para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em 

consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988, nos termos do processo n.º 

8.384.535-0/2020 (GED nº 0000648/2020). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

 CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
     GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

 PORTARIA Nº 721, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais e à vista dos 

dispostos nos artigos 6º - A e 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 070/2012, e nos artigos 102, § 3º, e 130 da Lei Complementar 

Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar o servidor Lindalva Alves Pereira, matrícula nº 585858-01, 

inscrito no CPF sob o n.º 849.661.491-34, Agente de Apoio Administrativo, Nível II, Referência 

“D”, por ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão proporcionais à razão de 17,92/30 avos, calculados sob o tempo de contribuição de 17 

(dezessete) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias e com base na última remuneração do cargo, 

compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 661,07 (seiscentos e sessenta e um 

reais e sete centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (03): R$ 198,32 (cento e 

noventa e oito reais e trinta e dois centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no 

Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, 

nos termos do processo n.º 8.231.325-7/2020. 

Art. 2.º De acordo com o previsto no Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e 

no Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria 

definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário-mínimo vigente. 

Art. 3.º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 

312/2018, a aposentada em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá 

submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do GOIANIAPREV. 

Art. 4.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do mês 

de novembro de 2020. 

        CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA  

Presidente 



Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 722, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista 

dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III e IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal n.º 

312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar o servidor Moacir Garcia de Araújo, matrícula nº 183040-01, 

inscrito no CPF sob o nº 101.117.511-87, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível III, 

Referência “F”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.286,26 (um mil, 

duzentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (05): R$ 643,13 (seiscentos e quarenta e três reais e treze centavos), a serem 

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e 

no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, nos termos do processo n.º 8.423.217-3/2020 

(GED nº 0000750/2020). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 11 (onze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2020-AJU 

Processo Administrativo nº 84003956/2020 

CONTRATANTES: 
Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e PRÓ LIFE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E DIAGNÓSTICOS LTDA. 

DATA: Goiânia, 09 de novembro de 2020.  

REPRESENTANTES: 

CONTRATANTES: Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho – 
PRESIDENTE, José Antônio de Oliveira e Silva - DIRETOR ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO, Luiz Carlos Cascão – DIRETOR DE TRANSPORTES, Edimar Ferreira da 
Silva – DIRETOR DE OBRAS E PLANEJAMENTO e Alzirio Francisco Barbosa – 
DIRETOR OPERACIONAL. 

CONTRATADA: Naget Mohamad Tayfour – REPRESENTANTE. 

FINALIDADE: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 109/2020 – AJU. 

PRAZO:  Até 31 de dezembro de 2020, ou até a conclusão do processo licitatório de nº 
83994479/2020, o que ocorrer primeiro. 

FORO: Goiânia – GO. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho     José Antônio de Oliveira e Silva
PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

AUTO POSTO BESSA LTDA, CNPJ: 02.568.878/0002-34, torna público que 

requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, à Licença 

ambiental de Operação, para comercio varejista de combustíveis e lubrificantes para 

veículos automotores, comercio varejista de produtos alimentícios, fabricação de pães 

bolos e derivados, instalado na Av. Euclides da Cunha, s/n, Qd 01 Lt 01 02 03 E 18, 

Cidade Sat. São Luiz, Aparecida de Goiânia-Go. O Empreendimento não se enquadra 

na resolução CONAMA 0001/86. 

INFINITY MEDICAL 2002 LTDA, inscrito no CNPJ sob nº: 05.385.600/0002-10, 

torna público que Recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA a licença ambiental online com número de processo: 20200010161 para 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, localizado 

na AV T63, Qd 145, Lt 08/24, SALA 513, ST BUENO, Goiânia-GO. 

PETROMUR – COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI, CNPJ: 

09.502.418/0001-71, torna público que requereu da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Goiás – SEMAD, a Renovação da Licença 

de Funcionamento para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e 

lubrificantes, situado à Avenida J. K. esquina com Avenida Goiás, nº 358, Quadra 24, 

Lote 07 – Setor Central, Maurilândia/GO, CEP 75.930-000. 

SUPER BESSA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 24.589.349/0001-79, torna 

público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de 

Goiânia, à Licença ambiental de Operação para comercio varejista de mercadorias em 

geral, predominância de produtos alimentícios - Supermercado, instalado na Rua 

Damasco, s/n, Qd 09, Lt 11 e 12, Setor Jardim Luz, Aparecida de Goiânia-Go. O 

Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 0001/86. 
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